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ApresentAção: oxigenAr A pArticipAção – um diálogo entre experiênciAs nAcionAis  
e internAcionAis

Igor Ferraz da Fonseca1

Daniel Pitangueira de Avelino2

Após décadas de difusão e aprofundamento, as instituições participativas (IPs) brasileiras atravessam 
um momento complexo, com relativo desinvestimento financeiro e simbólico. Isso ocorre por 
múltiplos fatores. Por um lado, a agenda participativa em âmbito nacional, em anos recentes, ficou 
marcada como sendo vinculada ao Partido dos Trabalhadores (PT) e a movimentos de esquerda.  
Em meio à instabilidade e à polarização política nacional, a participação foi usada como moeda 
política, sendo seu uso e seus propósitos muitas vezes deturpados pelo jogo político. Para além dessas 
questões conjunturais, contribui para este momento de fragilidade das formas participativas uma 
crítica ao custo-benefício e à efetividade destes instrumentos, sobretudo em nível local, demonstrado 
por estudos recentes sobre mecanismos de participação no Brasil.

Em outra frente, desde o surgimento do caso emblemático do orçamento participativo (OP) 
de Porto Alegre, o Brasil é visto nacional e internacionalmente como um pioneiro laboratório de 
práticas de participação social na gestão pública. Talvez por isso, o debate brasileiro sobre o tema 
tem uma tradição de ser “fechado em si mesmo”. A burocracia e o meio acadêmico nacional nunca 
deram muita atenção aos esforços participativos fora do território brasileiro.

No entanto, enquanto conceito, a participação é central na agenda internacional de boa governança, 
sendo o Brasil signatário e formalmente vinculado à promoção de instrumentos participativos.  
Além disso, com inspiração nas experiências brasileiras e latino-americanas (primeira onda), as instituições 
participativas foram difundidas internacionalmente, com ênfase em experiências nos continentes 
europeu e norte-americano (segunda onda), e, posteriormente, no Leste Europeu, na Ásia e na África 
(terceira onda, impulsionada por organismos internacionais). Entre as formas participativas, aquela mais 
difundida foi sem dúvida o OP. Já em 2010, 795 experiências de OP estavam em funcionamento em 
nível global (Sintomer et al., 2010). E, como demonstra a literatura recente sobre o tema, a tendência 
de difusão de OPs continua crescente. 

No entanto, outros mecanismos de participação ganham força em nível global. Entre tais formas, 
destaca-se a metodologia do eletronic town meeting (ETM), de origem norte-americana e adequada 
para a promoção de processos deliberativos em larga escala (Bryan, 2003; Lukensmeyer, Goldman e 
Brigham, 2005); a experiência dos debates públicos institucionalizados em nível nacional na França, 
coordenada pela Comissão Nacional do Debate Público (CNDP) (Revel et al., 2007); as amostras 
deliberativas ou júri de cidadãos, metodologia de constituição de minipúblicos “representativos”, 
baseada em cidadãos escolhidos a partir de sorteio (Coote e Lenaghan, 1997; Smith e Wales, 2000); 

1. Técnico de planejamento e pesquisa na Diretoria de Estudos e Políticas do Estado, das Instituições e da Democracia (Diest) do Ipea.
2. Membro da carreira de especialista em políticas públicas e gestão governamental (EPPGG) em exercício na Diest do Ipea.
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os deliberative polls (CDD, 2015; Fishkin, 2009; Fishkin e Luskin, 2005; Grönlund, Bächtiger e 
Setälä, 2014) e a adoção de leis regionais sobre participação na Itália (Allegretti, 2010; Bortolotti  
e Corsi, 2012).

Os objetivos da participação tendem a ser diferentes no Norte e no Sul global. No Sul, a ênfase 
quase sempre recai na inclusão política de setores marginalizados, na redistribuição de recursos e 
serviços e na busca por justiça social. No Norte, fatores como a eficiência administrativa e fiscal,  
a redução de conflitos na agenda de infraestrutura e a reconexão entre cidadãos e políticos tendem a  
predominar. No entanto, muitas dessas experiências compartilham características comuns ou,  
ao menos, passíveis de comparação. 

Em um contexto em que as formas de participação social em âmbito internacional estão 
em momento de expansão e as experiências brasileiras sofrem um momento de estagnação, faz-se 
necessário romper com relativo isolacionismo que a burocracia e a academia brasileira criaram em 
torno da temática da participação. Se é verdade que a tradição participativa brasileira é reconhecida 
internacionalmente e conta com casos emblemáticos que serviram como modelo para experiências 
ao redor do mundo, também é verdade que olhar atentamente para as experiências internacionais 
pode contribuir para “oxigenar” o debate nacional, contribuindo, assim, para revitalizar nossa agenda 
de pesquisa e de intervenção. 

É dentro desse escopo que está inserido este número 14 do Boletim de Análise Político-Institucional 
(Bapi). A coletânea de artigos que o compõe representa um passo ainda preliminar na aproximação 
das agendas nacionais e internacionais. Os artigos apresentados não só tratam da participação social 
do ponto de vista nacional e internacional, mas são representativas de diferentes olhares em torno da 
participação social a partir de diferentes países. Os autores dos textos representam não só pesquisadores 
do Ipea, mas também pesquisadores vinculados à universidades brasileiras e estrangeiras, bem como 
membros de organizações multilaterais. Dessa forma, esperamos que as reflexões aqui apresentadas 
possam auxiliar a romper uma barreira que é muito mais geográfica do que temática, potencializando 
o aprendizado mútuo e proporcionando novos estudos comparativos sobre o tema.

Assim sendo, o texto que abre este número temático trata dos limites e das potencialidades 
das IPs institucionalizadas (tais como conselhos gestores e conferências) no sistema político 
brasileiro, cada vez mais marcado por um perfil conservador. Carla Almeida, em Legado das 
instituições participativas em contexto de mudanças políticas, aborda a contradição entre as rápidas 
mudanças na sociedade e na política nacional, em contradição com o processo intrinsecamente 
mais lento e incremental de funcionamento e de afirmação política dos mecanismos de participação.  
Com um olhar retrospectivo sobre décadas de multiplicação e implementação de IPs, a autora mostra 
que elementos democratizantes (tais como inclusão política e criação de comunidades de políticas 
públicas) coexistem com limitações (tais como a reprodução de relações de poder, a criação de novas 
formas de exclusão política e o impacto decisório inferior às expectativas iniciais de seus defensores).  
Por fim, ela aponta caminhos futuros para as IPs.

Ainda analisando o contexto político instável brasileiro, Daniel Pitangueira de Avelino, Joana 
Luiza Oliveira Alencar e Pedro Caio Borges Costa, no texto Colegiados nacionais: equipes técnicas e 
atividades rotineiras em tempos de mudanças político-administrativas, analisam os efeitos das mudanças 
políticas e do corte de gastos enfrentados por conselhos e comissões nacionais de políticas públicas 
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durante os anos de 2015 e 2016. A ênfase recai sobre as equipes de apoio técnico destinadas a manter 
as atividades administrativas nos colegiados. Segundo os autores, uma equipe técnica fortalecida – 
com recursos humanos e financeiros compatíveis com a demanda de trabalho – está relacionada com 
a efetividade de tais espaços. Baseando-se em entrevistas com 28 representantes de equipes técnicas 
e análise documental, a pesquisa mostra que as mudanças ocorridas no Poder Executivo federal 
levaram a uma redução das atividades das equipes técnicas e, consequentemente, dos colegiados 
nacionais. Isso ocorre porque as múltiplas atribuições dos colegiados demandam equipes de apoio 
bem equipadas e com número suficiente de servidores.

O terceiro artigo, intitulado Participação e heterogeneidade: análise da representação da sociedade civil 
nos colegiados nacionais, continua abordando os colegiados. Daniel Pitangueira de Avelino, Jefferson 
Davidson Gomes Ribeiro e Debora Fernandes Pereira Machado analisam a representação da sociedade 
civil nos colegiados nacionais. Os dados apresentados vão na contramão de posições contrárias às IPs,  
que defendem que os colegiados seriam “cooptados pelo próprio governo, sendo a participação 
social restritas aos segmentos sociais escolhidos de acordo com a cartilha palaciana”. Na verdade,  
os dados de representação da sociedade civil apontam “um conjunto de colegiados organizados segundo 
regras bastante heterogêneas (nem sempre favoráveis ao segmento governamental) e ocupados por 
uma representação da sociedade civil igualmente heterogênea, escolhida sem o aval governamental 
na maioria dos casos”.

O artigo seguinte, Redes e a capacidade de influenciar políticas: o caso do Conselho Nacional 
de Turismo, de autoria de Joana Luiza Oliveira Alencar e Edgar Reyes Junior, aborda o Conselho 
Nacional de Turismo (CNTur), investigando a “influência da atuação de representantes da sociedade 
no encaminhamento de demandas por políticas públicas a partir de uma combinação dos referenciais 
teóricos de redes e de campo político”. Ao mapear a rede atores do CNTur, os autores dividem 
as organizações representantes em perfis distintos de atuação, de acordo com a centralidade da 
entidade no conselho e sua atuação na proposição de demandas. Em geral, os dados apontam para 
um predomínio de poucas organizações na condução da agenda e na proposição de demandas. 
Entre tais organizações, destacam-se o Ministério do Turismo (MTur) e o Fórum de Secretários 
Estaduais (Fornatur).

Após um primeiro bloco de artigos que tratam especificamente das instituições participativas 
brasileiras, este Bapi passa a abordar experiências internacionais de participação. No quinto artigo, 
intitulado A institucionalização da participação em nível supralocal: uma análise comparada do  
Rio Grande do Sul, Brasil, e da Toscana, Itália, Igor Ferraz da Fonseca compara duas políticas públicas 
institucionalizadas em nível regional, uma no continente europeu e outra na América Latina:  
a Política Toscana de Participação Social, na Itália, e a Consulta Popular, no Rio Grande do Sul, 
Brasil. A comparação aborda as potencialidades e os limites a partir de duas dimensões: a ampliação 
de escala e os modelos de institucionalização. Entre as conclusões, o autor aponta que – tanto no 
caso brasileiro quanto no italiano – o aumento de escala foi insuficiente para garantir uma maior 
influência das formas participativas e deliberativas na transformação ampla do sistema político.  
No que diz respeito à institucionalização, foi identificado que a formalização por meio de leis 
contribuiu incisivamente para a perenidade das políticas ao longo do tempo, ampliando suas 
resiliências às mudanças de governo.
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O sexto artigo, intitulado O caminho legislativo da primeira lei toscana para incentivo a práticas 
participativas, de Sheila Holz, aprofunda a discussão sobre a política toscana de participação, com foco 
no desafio institucional de elaborar a lei que lhe dá sustentação e seus resultados alcançados. Após relatar 
como a lei foi coletivamente elaborada, discute-se criticamente os resultados obtidos pela política em 
seus anos iniciais. Em suas conclusões, a autora aponta que, por um lado, a lei sobre participação foi 
uma grande impulsionadora de práticas participativas no território da Toscana e influenciou a criação 
de novas leis sobre participação em outras regiões italianas. Por outro lado, o caso toscano mostra como 
ainda é difícil, mesmo em uma região com elevado capital social e cultura participativa, modificar  
a percepção de que a democracia faz-se apenas pela representação, como evidenciado pelas múltiplas 
resistências demonstradas durante o percurso legislativo.

Na sequência, o artigo de Roberto Falanga – que tem por título O Orçamento Participativo 
Portugal (OPP): que modelo de scaling up? –, aborda a participação social em Portugal, onde, desde 2017,  
está em vigor o primeiro OP implementado em escala nacional no mundo. Após relatar o percurso 
que levou à adoção do Orçamento Participativo Portugal (OPP) (inspirado tanto no caso de Porto 
Alegre quanto na forte difusão global de OPs), o autor discute as principais características e dilemas 
derivados da escolha em implementar um OP em escala nacional. Em permanente diálogo com as 
experiências brasileiras, o autor mostra que, apesar de pioneiro, o OPP ainda adota uma versão frágil 
de ampliação de escala. Tal fragilidade é devida, entre outros fatores, à polarização político-legal 
entre governo central e os poderes locais, assim como ao modelo de participação difuso no país, 
que apenas prevê a participação direta dos cidadãos, sem formas intermediárias de representação e 
articulação entre escalas.

O oitavo artigo deste Bapi, que tem por título Avaliação crítica das tecnologias de apoio à 
participação na Europa: lições de um projeto transnacional, trata de uma pesquisa comparativa abrangente 
sobre OPs em quatro cidades europeias: Lisboa, Portugal; Milão, Itália; Wuppertal, Alemanha; e 
Říčany, República Checa. De autoria de Michelangelo Secchi e Giovanni Allegretti, o artigo analisa 
criticamente as tecnologias de apoio à participação, ou seja, as formas on-line e digitais de participação 
social no interior de processos participativos. Após um survey envolvendo 18 mil cidadãos participantes 
de OPs nos quatro municípios citados, os autores mostram que “onde estratégias de comunicação 
explicitamente baseadas na inclusão de segmentos sociais frágeis não são explicitadas, processos de 
participação digital tendem não apenas a reproduzir, mas também a intensificar as linhas de exclusão 
que são visíveis no campo da democracia representativa”. 

Após um conjunto de textos tratando especificamente de IPs (conselhos, conferências, 
OPs e políticas participativas) tanto no Brasil quanto na Europa, este Bapi conta com um 
artigo – intitulado O que é participação pública na política fiscal e por que é importante? –,  
que extrapola instituições participativas específicas. Juan Pablo Guerrero e Murray Petrie 
apresentam os esforços da Global Initiative for Fiscal Transparency (GIFT) na promoção da 
participação social em políticas fiscais. Adotando um enfoque comparativo internacional, os 
autores apresentam os benefícios que políticas participativas podem gerar no melhor uso de 
recursos públicos, sendo um “elo crítico da conexão entre transparência fiscal e orçamentária”, 
e mostram como a participação tem sido incorporada na agenda de organizações multilaterais, 
como o Fundo Monetário Internacional (FMI), as Nações Unidas e a Organização para a 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE). Na sequência, é apresentada uma lista de 
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países que adotam práticas participativas em políticas fiscais. Por fim, são discutidas evidências 
empíricas de impactos positivos da participação social, bem como alguns princípios que devem 
ser observados para seu o melhor uso na gestão orçamentária. 
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legAdo dAs instituições pArticipAtivAs em contexto de mudAnçAs políticAs

Carla Almeida1

Este artigo busca expor ideias que contribuam para uma reflexão sobre o que podemos esperar das 
instituições participativas (IPs) no cenário brasileiro pós-impeachment, marcado por uma inflexão 
conservadora e pela desorganização do sistema político. Em outras palavras, em que medida a trajetória 
participativa construída nas últimas décadas no país ajuda na proposição de saídas democráticas 
para a crise que se abriu e se aprofunda a cada dia no sistema político brasileiro? Afinal, que legado 
podemos esperar das IPs nesse momento de crise e de giro político conservador? 

Elementos para responder a essas perguntas podem ser encontrados olhando para o aprendizado 
acumulado nos estudos sobre as IPs no Brasil (Almeida, Cayres e Tatagiba, 2015). Como salientaram 
vários balanços, essa agenda de pesquisa avançou significativamente na última década e nela é possível 
encontrar pistas para compreender as possibilidades das IPs nesse momento de mudanças. Nessa 
direção, o primeiro ponto que destaco desse aprendizado é que o tempo é uma variável-chave para 
entender os processos de institucionalização e avaliar seus legados (Lavalle, Voigt e Serafim, 2016).

A participação institucionalizada precisa de tempo para confrontar relações preexistentes de poder 
e cristalizar novos padrões de ação política. Afinal, os atores da sociedade civil precisam aprender a agir 
em um terreno que lhe é estranho, o terreno conformado pelo Estado, e os agentes governamentais 
precisam construir as capacidades estatais requeridas pelos processos participativos. Ou seja, as IPs 
não concretizam, no ritmo esperado, o ideal que as inspirou de aprofundamento democrático e de 
ampliação do acesso aos direitos. Os estudos foram nos mostrando que essas instituições são lentas 
para produzir efeitos substantivos e que seus resultados dependem de um conjunto variado de fatores 
(Vaz, 2011; Almeida e Tatagiba, 2012). 

Mas, se o tempo é um fator-chave na análise da participação institucionalizada e de sua 
capacidade de provocar fissuras em relações cristalizadas, no Brasil temos um complicador. Somos 
um país com imensas desigualdades que estão fortemente amparadas em relações preexistentes de 
poder. A desigualdade na fruição dos direitos é imensa entre nós e pode, inclusive, dependendo dos 
critérios utilizados para definir uma democracia, deixar-nos desconfortáveis para enquadrar o Brasil 
nessa categoria. Ou seja, de um lado, as gritantes e imensas desigualdades desafiam-nos como país, 
e, de outro lado, o tempo das IPs é um “tempo lento”. São instituições que precisam de tempo para 
reunir as condições necessárias para confrontar os padrões estabelecidos de poder.

Além disso, as diferentes facetas dos processos participativos não interagem de forma harmônica 
na produção de efeitos. Aqueles processos comportam trade-offs e, assim, sob determinados aspectos, 
produzem resultados contraditórios. Nesse sentido, como muitos trabalhos mostraram, se, por um 
lado, a abertura de novas oportunidades de participação foi um ganho para a construção de uma 
institucionalidade democrática, por outro lado, aprofundaram-se nesse processo as desigualdades 
entre os já organizados e os excluídos da participação. Em função das exigências específicas que 

1. Docente no Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais na Universidade Estadual de Maringá (UEM).
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impõem, as IPs circunscrevem-se, como afirmou Lüchmann (2011), à “lógica dos mobilizados”. Além 
disso, os grupos com mais recursos e estrutura respondem prontamente às exigências da participação 
institucionalizada, enquanto outros, embora possam ser mais “combativos, participativos” e com 
maiores conexões com grupos sub-representados nas instâncias tradicionais da política, muitas vezes 
não conseguem dar conta da sobrecarga imposta pelas IPs.

Assim, temos não apenas uma discrepância entre a urgência do enfrentamento das desigualdades 
e o tempo lento das IPs, como, também, em alguma medida, essas instituições acentuaram o fosso 
aberto entre os incluídos e os excluídos da participação. Vale lembrar que muitos estudos sublinharam, 
precisamente, as dificuldades das IPs em se comunicarem com públicos mais amplos, que fossem 
além das comunidades de políticas públicas envolvidas.

Por isso, a despeito do peso alcançado pela participação em nosso sistema decisório, o que 
responde pela atenção internacional da qual é alvo por parte de analistas, ativistas e burocratas,  
as instituições que lhe deram suporte não inscreveram no imaginário social brasileiro a percepção de 
que podemos, como sociedade, resolver nossas crises e nossos problemas via instituições, ou que temos 
instituições fortes o suficiente para processar, em termos democráticos, os conflitos que se agudizam.

Um outro ponto que destaco do conjunto do aprendizado acumulado nessa agenda de pesquisa 
é que as IPs não funcionam em um vácuo institucional. Seus resultados dependem da maneira como 
elas interagem com as outras instituições. Um conjunto de trabalhos veio afirmando a necessidade de 
se abordar a participação institucionalizada no contexto dos órgãos de controle estatais, no ambiente 
institucional mais amplo em que as IPs operam. Nesse sentido, Santiago (2016) argumentou,  
por exemplo, que órgãos do Judiciário criados para aprimorar sistemas de controles horizontais do 
Estado concentraram poder em demasiado. Se, de um lado, viemos construindo desde fins da década 
de 1980 um modelo participativo de tomada de decisão de políticas públicas orientado para atender 
a demandas coletivas, de outro lado, na esteira do ativismo de órgãos e operadores do Judiciário,  
um outro modelo veio se afirmando em direção oposta, com características e pressupostos diferentes.  
A incidência desse ativismo em algumas políticas públicas mostrou que ele assenta sua legitimidade 
em “decisões técnicas” e orienta-se para atender, majoritariamente, a demandas individualizadas. 
Vale destacar, nessa mesma direção, que Oliveira e Marchetti (2013) mostraram que, entre 2009 e 
2012, o número de matrículas em creches na cidade de São Paulo cresceu cerca de 75%, enquanto 
o número de matrícula que resultou de ordem judicial cresceu 7.000%.

Se consideramos que a participação institucionalizada precisa de tempo para produzir 
resultados, principalmente em situações de fortes desigualdades, compreende-se o crescimento da 
escolha da via judicial como caminho para garantir o acesso a direitos. E essa via veio sobrepondo-se 
e constrangendo o sistema participativo construído em torno das políticas públicas, o que também 
ajuda a entender os limites que as IPs têm para, nesse momento de crise e inflexão conservadora, 
possibilitar à sociedade vislumbrar saídas democráticas. Além disso, vale destacar, sob o impacto 
da desorganização do sistema político e das frustrações com os políticos, que o modelo técnico de 
tomada de decisão cresce em audiência receptiva na sociedade, acenando com rapidez e eficiência. 

Em razão do que foi exposto, no seu conjunto e em termos gerais, as IPs têm limites importantes 
nesse contexto. A capacidade de essas instituições catalisarem ações de resistência à inflexão conservadora 
será muito variada dependendo de um conjunto de fatores em jogo. Em relação aos conselhos,  
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por exemplo, aquela capacidade vai depender do quanto está consolidada e fortalecida a participação na 
trajetória de cada política pública. Na área da saúde, essa trajetória tem raízes muito mais fortes do que,  
por exemplo, em áreas mais novas, como políticas para mulheres. A esfera de governo também é 
um determinante importante porque ela influencia o tipo de sociedade civil, de ator coletivo que 
está incluído nessas instâncias (Lüchmann, Almeida e Gimenes, 2016). Os conselhos nacionais 
tendem a configurações mais combativas e a contar com atores coletivos mais fortalecidos do que 
a esfera municipal. 

Por outro lado, a despeito do que foi dito anteriormente sobre as fragilidades dos vínculos entre as  
IPs e a sociedade, trabalhos recentes mostram que essas instituições transformaram significativamente 
as “comunidades” existentes em torno das políticas públicas. Em primeiro lugar, as IPs expandiram 
os atores envolvidos nas comunidades de políticas públicas, incluindo no debate novas vozes 
(Martelli, Lüchmann e Almeida, 2016). IPs como as conferências públicas e os conselhos gestores 
possibilitaram, por exemplo, que coletivos de pessoas transexuais reivindicassem o direito de ser 
ouvidos nos debates que cercam a elaboração das políticas de segurança pública. Em segundo, as IPs 
também ajudaram na criação de comunidades de políticas públicas em áreas novas, como políticas para 
juventude, mulheres, igualdade racial, população de lésbicas, gays, bissexuais, travestis, transexuais e 
transgêneros (LGBT) etc. Terceiro, as IPs favoreceram transformações nos discursos que circulam nas 
comunidades de políticas públicas. A convivência na mesma comunidade de políticas públicas com os 
movimentos sociais promoveu, em alguns casos, a inclusão da linguagem dos direitos no vocabulário 
das fundações empresariais vinculadas às políticas para crianças e adolescentes (Bernini, 2015).  
O mesmo ocorreu com entidades filantrópicas e de caráter religioso na política de assistência social e 
também na de criança e adolescente. As IPs também impulsionaram a linguagem dos direitos dentro 
do Estado, junto a segmentos de burocratas, que absorveram conceitos e métodos de tomada de 
decisão inovadores. 

Considerando, então, que os atores formulam suas preferências e identidades também mediante 
suas experiências com instituições, é importante olhar para os processos desencadeados pelas IPs para 
uma compreensão mais adequada das rotas que seguirão as demandas dos direitos daqui por diante. 
As possibilidades de resistência à agenda conservadora e de construção de saídas democráticas para a 
crise atual estão vinculadas à ação dos atores que passaram pela experiência das IPs, que participaram 
das comunidades de políticas públicas que elas ampliaram, promoveram e transformaram na direção 
do fortalecimento da linguagem dos direitos.

É preciso levar em conta que temos hoje no Brasil novos atores na sociedade civil que foram 
socializados politicamente em outros ambientes, que não participaram das lutas que resultaram nas 
IPs. As ocupações de escolas pelos estudantes secundaristas em defesa da educação pública ocorridas 
nos últimos anos, os novos coletivos juvenis feministas e antirracistas que pipocaram em várias cidades 
brasileiras no último período são exemplares. Esses coletivos talvez não tenham compromisso com 
a participação institucionalizada, com esse repertório de ação política. Mas há neles um discurso 
fortemente afirmador dos direitos, ainda que sua expressão não seja a mesma da linguagem construída 
em torno e pelas IPs. Nunca os discursos feministas, afirmadores dos direitos das mulheres, e os 
discursos antirracistas, pelos direitos dos negros, estiveram tão popularizados no país. As possibilidades 
de saídas democráticas para a crise brasileira parecem-me estar ligadas à ação desses atores também. 
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E considero plausível que esses dois conjuntos de atores com trajetórias e socialização política 
distintas, os que passaram e foram transformados pelas IPs e esses novos coletivos, possam encontrar 
na afirmação comum dos direitos um terreno para a construção de lutas conjuntas pró-democracia. 
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1 INTRODUÇÃO 

Presença comum na administração pública brasileira, os colegiados com participação da sociedade – 
conselhos, comissões, comitês – são formados por representantes do poder público, representantes 
não governamentais e também por um segundo conjunto de pessoas denominado equipe de apoio 
técnico, destinado a manter as atividades administrativas. Como ainda são poucos os trabalhos com 
foco naqueles que gerenciam esses espaços, o desenvolvimento de estudos dessa natureza é apontado 
como portador de um potencial para repensar a efetividade dessas instituições. Secretarias executivas  
e equipes técnicas são requisitos para suprir condições operacionais e administrativas dos colegiados, e,  
consequentemente, melhorar a qualidade de seu funcionamento (Pires, 2014).

Este artigo baseia-se em pesquisa com um conjunto amostral de quarenta conselhos e comissões, 
dos quais foi possível entrevistar 28 representantes de equipes técnicas. Olhar para as equipes de apoio 
de forma independente da outra parte do colegiado é uma forma de viabilizar a análise comparativa de  
um número maior de casos ao mesmo tempo. Afinal, mesmo que os colegiados sejam muito diferentes 
em funcionamento, área temática e composição, todos necessitam de um conjunto de servidores 
públicos para realizar os trabalhos administrativos. Eles realizam tarefas semelhantes e enfrentam 
desafios comuns.

Nos últimos dois anos, o cenário político brasileiro passou por transformações e, por consequência, 
o contexto de atuação dos colegiados de políticas públicas também. De uma perspectiva de aumento 
da transversalidade e fortalecimento de instâncias de coordenação intragovernamental, esses espaços 
enfrentam hoje uma realidade de alterações, incertezas, enfrentamentos, redução e, inclusive, extinção. 
O presente trabalho procura contribuir para a compreensão das estratégias adotadas pelas equipes de 
apoio técnico para lidar com os desafios diários de preservação da democracia em uma nação que passa 
por mudanças abruptas. Assim, propõe-se apresentar dados relativos à estrutura e ao funcionamento 
dessas equipes, obtidos por meio de pesquisa realizada pelo Ipea (Avelino, Alencar e Costa, 2017), 
logo após as reformas administrativas de 2015 e 2016.

1. Membro da carreira de especialista em políticas públicas e gestão governamental (EPPGG) em exercício na Diretoria de Estudos e Políticas 
do Estado, das Instituições e da Democracia (Diest) do Ipea.
2. Técnica de planejamento e pesquisa na Diest do Ipea.
3. Estagiário de nível superior na Diest do Ipea.
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2 MUDANÇAS POLÍTICO-ADMINISTRATIVAS E OS COLEGIADOS

Entre 2011 e 2014, os colegiados mantiveram esforço de conquistar espaço junto aos órgãos setoriais, 
enquanto algumas iniciativas mais transversais foram evidenciadas. Em 2011, houve a organização 
do Fórum Interconselhos para a elaboração e o monitoramento do Plano Plurianual (PPA).  
Em 2012, foi reativado o Fórum Governamental de Participação Social, com representantes 
de todos os ministérios, que manteve reuniões até 2013. Por fim, em 2014 houve a edição do  
Decreto no 8.243, instituindo a Política Nacional de Participação Social (PNPS) e apresentando 
conceitos e diretrizes sobre criação e reformulação de órgãos colegiados no âmbito do Poder Executivo 
federal (Avelino e Santos, 2015; Brasil, 2003; 2014).

O ano de 2015, após reeleição presidencial, foi marcado por mudanças na forma de atuação do 
Poder Executivo. Em outubro a Medida Provisória no 696 extinguiu ministérios e cargos comissionados 
e reconfigurou o desenho da administração pública federal. A fusão de pastas provocou uma alteração 
na vinculação de vários órgãos colegiados, cujas estruturas migraram juntamente às atribuições de 
cada política pública. Em dezembro do mesmo ano foi acolhido pelo presidente da Câmara dos 
Deputados um dos pedidos de impeachment contra a titular da Presidência da República. No mês 
seguinte, o Senado Federal aprovou em plenário a admissibilidade do processo, causando a suspensão 
das funções da presidente eleita (Brasil, 2015; Bicudo, Reale Júnior e Paschoal, 2015; Arantes, 2016; 
Anastasia, 2016).

Nesse momento, o vice-presidente da República assumiu interinamente e editou a Medida 
Provisória no 726, que provocou novas extinções de ministérios e alterações nas suas estruturas. 
Além das novas nomeações de titulares, as pastas passavam por uma segunda grande reestruturação 
menos de sete meses após a anterior. Em agosto de 2016, o plenário do Senado Federal entendeu 
que a denunciada havia cometido crimes de responsabilidade que fundamentaram sua condenação 
à perda do cargo. Com o resultado, a presidente da República eleita foi afastada em definitivo e o 
presidente interino foi empossado (Brasil, 2016f; 2016c).

Desde o recebimento da denúncia por crime de responsabilidade, vários colegiados tornaram 
públicas posições sobre o processo em curso. O Conselho Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional (Consea), a Comissão Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica (Cnapo), o Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário (Condraf ), o Conselho Nacional de 
Assistência Social (CNAS) e o Conselho Nacional de Povos e Comunidades Tradicionais (CNPCT) 
divulgaram nota pública, alertando contra os riscos de ruptura democrática. O Conselho Nacional 
de Educação (CNE) divulgou manifesto em que questionou o impeachment da dirigente eleita.  
O Conselho Curador da Empresa Brasil de Comunicação (CCEBC) manifestou-se publicamente 
contra a exoneração do diretor-presidente da empresa (ato da Presidência Interina que veio a ser 
suspenso pelo Supremo Tribunal Federal) e permaneceu questionando ações do governo até ser extinto 
por meio da Medida Provisória no 744 (Brasil, 2016a; 2016h; 2016g; EBC, 2016).

Após a conclusão do processo por crime de responsabilidade, vários conselhos mantiveram 
postura crítica. Entre as principais manifestações, destacam-se a nota pública do Conselho Nacional 
de Direitos Humanos (CNDH) contra a extinção do CCEBC e a nota do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) sobre as ocupações de escolas por estudantes 
secundaristas. Também foram noticiadas diversas ações promovidas pelo Conselho Nacional de 
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Saúde (CNS) e pelo CNAS contra a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) no 241, ou a PEC 
no 55,4 recentemente aprovada, que estabelece limitação aos gastos públicos pelo período de vinte 
anos (Brasil, 2016j; 2016k). Por fim, é importante ressaltar que no mesmo período de 2015 a 2016 
foram anunciados sucessivos cortes na execução das despesas orçamentárias do Poder Executivo 
federal (Brasil, 2016d).

3 EQUIPES DE APOIO TÉCNICO DE COLEGIADOS EM 2016

Nesse contexto de mudanças político-administrativas, investigou-se como as equipes técnicas de 
colegiados nacionais apresentavam-se no que se refere a tempo de dedicação, vínculo funcional, 
quantidade de servidores e atividade de estruturas internas. O tempo de dedicação dos membros 
de equipe técnica pode ser integral ou parcialmente dedicado aos colegiados nacionais. Em 23 
colegiados pesquisados, os servidores são exclusivos, e nos outros cinco casos as funções são exercidas 
por servidores do órgão vinculado, que possuem outra atividade principal. Os colegiados recorrem, 
quando necessário, a outros servidores do órgão gestor. A falta de uma equipe dedicada significa 
que todo ato administrativo necessário ao funcionamento do colegiado passa por estruturas que, 
formalmente, respondem de forma hierárquica ao gestor da política pública em questão.

Sobre a natureza do vínculo empregatício dos servidores que atuam em colegiados, observou-
se que há considerável quantidade (43,3% do total) cujo vínculo com a administração pública é 
de natureza temporária – entre funcionários terceirizados, consultores, estagiários e aprendizes.  
Os colegiados que possuem maior quantidade de servidores dedicados em tempo integral são 
CNE, CNS, CNAS, Conselho Curador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CCFGTS) 
e Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama). Quando se trata da quantidade total de 
membros da equipe técnica, o CNAS ocupa o primeiro lugar, seguido por conselhos do CNS,  
do CNE, do CCFGTS e do Conama. O CNAS e o CNS são os que mais fazem uso de contratação 
terceirizada. No caso do CNAS, o número de funcionários terceirizados ultrapassa o de servidores 
públicos atuando na equipe de apoio. A quantidade de servidores públicos (comissionados 
ou efetivos) que compõe as equipes técnicas dos colegiados é bastante reduzida. Metade das 
equipes com dedicação exclusiva conta com até dois servidores para o apoio técnico. Outros dois 
colegiados trabalham com três a cinco servidores, e mais cinco atuam com seis a dez servidores.  
Os casos extremos são o Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial (CNPIR), Conselho 
Nacional do Turismo e Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa (CNDI) – que na época 
das entrevistas contavam com apenas um servidor respondendo por sua equipe de apoio. A oferta 
de recursos humanos em colegiados nacionais, em suma, estava bastante restrita, com exceção 
dos colegiados com equipes de maior porte.

4. PEC no 241, proposta na Câmara dos Deputados, e PEC no 55, no Senado Federal, têm como ementa “Institui o Novo Regime Fiscal no âmbito 
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, que vigorará por 20 exercícios financeiros, existindo limites individualizados para as 
despesas primárias de cada um dos três Poderes, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União” (Brasil, 2016j; 2016l).
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GRÁFICO 1
Brasil: número de colegiados segundo a quantidade de servidores na equipe de apoio técnico (2016)
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Elaboração dos autores.

A periodicidade das reuniões ordinárias, na maioria dos casos (dezessete), enquadrava-se entre 
mensal e bimestral. Majoritariamente (vinte), as reuniões duravam dois dias de trabalho ou mais.

As estruturas internas dos colegiados, nomeadas como comissões, câmaras, comitês ou grupos, 
são responsáveis por parte importante das atividades rotineiras. Os órgãos pesquisados apresentaram 
heterogeneidade de nomenclaturas e de funções atribuídas às subdivisões internas. Estruturas que 
apoiam a área-fim constituem-se de forma permanente ou temporária e são responsáveis por analisar 
assuntos de responsabilidade do colegiado. Já a função de apoio à gestão interna serve à presidência do 
colegiado e não é especializada em um tema, como os casos de “mesas diretoras”, “diretoria ampliada” 
e “presidência ampliada”. No momento da pesquisa, a maior parte dos colegiados estava com baixo 
número de subdivisões em atividade: 46% contavam com cinco ou menos e 39% tinham de seis a 
dez estruturas internas ativas. Os quatro restantes apresentavam entre quinze e 42 subdivisões em 
funcionamento. Somente um caso não estava com nenhuma estrutura interna ativa à época, o do 
Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária (CNPCP).

4 REAÇÕES DOS COLEGIADOS ÀS MUDANÇAS POLÍTICO-ADMINISTRATIVAS

As mudanças ocorridas no Poder Executivo federal em 2015 e 2016 afetaram o quadro de funcionários 
em pelo menos três aspectos: pelo reordenamento das estruturas ministeriais; pelas propostas de 
redução do número de cargos comissionados, gerando, também na burocracia de médio escalão,  
a extinção e a fusão de setores intermediários; e, por fim, após o afastamento presidencial por força 
do processo de impeachment, uma nova equipe assumiu os ministérios, com a consequente alteração 
nos ocupantes de postos de livre nomeação. Todos esses casos apresentam o potencial de afetar as 
equipes de apoio aos colegiados. 

A recomposição ministerial, ocorrida em 2015 e 2016, teve como consequência uma alteração 
nas vagas governamentais nos colegiados, destinadas a ministérios específicos. O Conselho Deliberativo 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat), por exemplo, citou mudanças em virtude de 
ministérios extintos (Ministério da Previdência Social – MPS, Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA), cujas vagas foram redistribuídas. A Comissão de Erradicação do Trabalho Infantil 
(Conaeti) apontou necessidade de reestruturação da comissão em função da fusão entre a Secretaria 
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de Direitos Humanos (SDH), o Ministério da Justiça (MJ), a Secretaria de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial (Seppir) e a Secretaria de Políticas para Mulheres (SPM). O Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos (CNRH) e o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência (Conade) 
também buscaram formas de realocar vagas de ministérios extintos.

Alguns conselhos apontaram as estratégias utilizadas diante das mudanças ministeriais e dos 
cortes orçamentários de 2015 e 2016. Para o CNAS, o orçamento previsto nesse período foi suficiente 
e não chegou a afetar as reuniões porque se buscou otimizar recursos, como coincidir reuniões 
que aconteceriam em locais diferentes e unir pautas. Nenhuma atividade precisou ser cancelada.  
O contingenciamento afetou o Conanda, que teve que reduzir o nível de atividades, as emissões 
de passagens, a participação e as representações em eventos subnacionais (por exemplo, não enviou 
representante ao encontro nacional dos conselhos municipais). Com os cortes orçamentários, o Consea 
deixou de fazer visitas aos estados e recusou convites para conselheiros participarem de seminários 
ou eventos. Para o Codefat, a redução de recursos afetou estudos em andamento.

Em junho de 2016 foi publicada a Portaria no 611, que “suspende a realização de atos de gestão 
no âmbito do Ministério da Justiça e Cidadania” (Brasil, 2011e). O ato suspendia, por noventa 
dias, delegações de competência relativas a despesas, inclusive com diárias, passagens e realização 
de eventos, que ficavam condicionadas à autorização ministerial. A reconcentração de atribuições 
afetou a realização de reuniões e outras atividades dos colegiados ligados àquele órgão, inclusive nas 
áreas de mulheres, igualdade racial e direitos humanos, que haviam sido recentemente fundidas.  
Houve notícia de manifestações formais de discordância das medidas da portaria e da sua prorrogação. 
As dificuldades derivadas desse ato ministerial foram uma questão recorrente nas entrevistas com os 
colegiados da pasta (Brasil, 2016b; 2016i).

Constatou-se que, quanto maior o número de colaboradores técnicos ativos em colegiados, 
maior tende a ser a quantidade de estruturas internas ativas. Da mesma forma que as atividades das 
estruturas internas, o número de dias de reunião ordinária por ano tende a ser maior quanto mais 
colaboradores houver nas equipes técnicas de conselhos.

A falta de condições verificada à época da pesquisa nos colegiados apontava para uma possível 
descontinuidade na atuação desses. Comparações preliminares entre as três variáveis – tamanho da 
equipe de apoio, número de estruturas internas ativas e tempo dedicado às reuniões – sugere correlação 
positiva entre elas. As incumbências das equipes de apoio técnico incluem as rotinas administrativas, 
como elaboração de pauta e organização das reuniões, ou seja, a manutenção do colegiado segundo 
o conjunto de normas internas criadas para assegurar transparência e publicidade internamente ao 
governo e para a sociedade, além de uma equidade de tratamento aos seus membros. As atribuições 
previstas nos documentos de colegiados, como regimentos internos e leis de criação, terminam por 
demandar equipes de apoio técnico bem equipadas e com número suficiente de servidores.

5 CONSIDERAÇÕES

Tratam-se, então, de duas ordens de dificuldades diferentes a respeito dos recursos materiais para 
manutenção e funcionamento dos colegiados, segundo as informações coletadas na pesquisa.  
A primeira diz respeito à redução do volume de recursos orçamentários disponíveis, decorrente dos 
sucessivos contingenciamentos aplicados em 2015 e 2016. Em resposta a esse desafio, vários colegiados 
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promoveram adaptações na sua forma de atuação, para gerar economicidade e maior aproveitamento 
dos momentos de encontro, sendo que as atividades foram afetadas negativamente em vários casos. 
O segundo desafio foi a adaptação de fluxos e rotinas de trabalho às diversas mudanças nas estruturas 
ministeriais, incluindo as situações de reconcentração decisória, como no Ministério da Justiça e 
Cidadania (MJC). Neste caso, ainda não é possível discernir como os impasses serão resolvidos sem 
afetar a autonomia e a independência dos colegiados.

Em suma, os colegiados estão, por um lado, com sua atuação e existência comprometidas pela 
limitação de recursos orçamentários e, principalmente, humanos à sua disposição; por outro lado, 
conseguem realizar um conjunto destacado de atividades que os aproximam do cumprimento das suas 
finalidades e, em tese, demandariam mais do que lhes é oferecido. Essa aparente contradição sugere 
que esses espaços de participação estão sendo forçados a promover sua adaptação às circunstâncias, 
inclusive para compensar a falta de recursos. Uma estratégia de compensação tem sido a dependência 
cada vez mais intensa do esforço adicional e do sobretrabalho realizado pelas equipes de apoio técnico. 
Se o número de servidores diminui, mas as suas atribuições não, é razoável concluir que a carga de 
trabalho está sendo dividida de modo mais pesado entre os colaboradores que permanecem, o que 
não é um cenário sustentável.
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1 INTRODUÇÃO

Os colegiados nacionais são instituições participativas híbridas que envolvem a partilha do poder 
decisório entre sociedade civil e representantes do Estado, captando demandas e pactuando interesses 
entre os variados grupos envolvidos sobre um determinado conteúdo político (Avritzer e Pereira, 2005). 

No entanto, existem críticas sobre a representação nos colegiados nacionais, afirmando uma 
possível predominância governamental nesses espaços. Com base na pesquisa documental realizada 
pelo Ipea acerca da representação da sociedade civil nos colegiados nacionais (Avelino, Ribeiro e 
Machado, 2017), este artigo analisa essas alegações.

Em 2014, o Decreto no 8.243, de 23 de maio de 2014, instituiu “a Política Nacional de Participação 
Social – PNPS e o Sistema Nacional de Participação Social – SNPS” (Brasil, 2014), no âmbito do 
Poder Executivo federal. Definiu os conselhos de políticas públicas como “instância colegiada temática 
permanente, instituída por ato normativo, de diálogo entre a sociedade civil e o governo para promover 
a participação no processo decisório e na gestão de políticas públicas” (op. cit.). O mesmo ato normativo 
conceituou as comissões de políticas públicas como “instância colegiada temática, instituída por ato 
normativo, criada para o diálogo entre a sociedade civil e o governo em torno de objetivo específico, 
com prazo de funcionamento vinculado ao cumprimento de suas finalidades” (op. cit.).

Além da tarefa conceitual, o Decreto no 8.243 tratou ainda de estabelecer algumas diretrizes 
sobre a formação e o funcionamento desses espaços. Entre elas, foram estabelecidas as regras de 
autoindicação de representantes da sociedade civil, paridade preferencial, consulta prévia, diversidade, 
critérios de escolha dos membros, rotatividade e publicidade. Como explicitado no próprio decreto, 
as suas definições não implicavam desconstituição ou alteração de conselhos e comissões já instituídos 
no âmbito do governo federal (Brasil, 2014).

Imediatamente após sua publicação, o decreto foi alvo de críticas que culminaram com a propositura 
de Projetos de Decretos Legislativos (PDLs) com objetivo de sustação de efeitos da medida presidencial.  
O PDL no 1.491/2014, subscrito pelos então deputados federais Mendonça Filho (Democratas em 
Pernambuco – DEM/PE) e Ronaldo Caiado (Democratas em Goiás – DEM/GO), tramitou em regime de 
urgência até que foi aprovado pela Câmara dos Deputados, em 28 de outubro de 2014, conforme o parecer 
do relator, deputado Eduardo Cunha (Partido do Movimento Democrático Brasileiro no Rio de Janeiro –  

1. Membro da carreira de especialista em políticas públicas e gestão governamental (EPPGG) em exercício na Diretoria de Estudos e Políticas 
do Estado, das Instituições e da Democracia (Diest) do Ipea.
2. Pesquisador do Programa de Pesquisa para o Desenvolvimento Nacional (PNPD) na Diest do Ipea.
3. Pesquisadora do PNPD na Diest do Ipea.
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PMDB/RJ). Até a data de finalização deste artigo, o projeto aguarda análise pelo Senado Federal (Mendonça 
Filho e Caiado, 2014) e a Política Nacional de Participação Social (PNPS) ainda está em vigor.

O argumento central da crítica parlamentar ao decreto foi a “transferência do debate institucional 
para segmentos eventualmente cooptados pelo próprio governo” (Mendonça Filho e Caiado, 2014). 
O risco, denunciado pelos autores do PDL no 1.491/2014, seria “restringir esta participação àquele 
segmento social escolhido de acordo com a cartilha palaciana” e “dar prerrogativas aos movimentos 
sociais adeptos da ideologia do grupo político no poder nos últimos doze anos e fomentar sua 
ampliação” (op. cit.). Em resumo, sustentava-se que os instrumentos de participação social – incluídos 
conselhos e comissões – seriam espaços ocupados por entes governamentais e seus aliados.

A consistência dessas críticas é avaliada de acordo com pesquisa documental recentemente 
apresentada pelo Ipea sobre a representação da sociedade civil nos conselhos e nas comissões nacionais 
(Avelino, Ribeiro e Machado, 2017). Os dados descrevem os quarenta colegiados citados no Guia 
dos Conselhos Nacionais (Brasil, 2013) com referência à data de 31 de agosto de 2016. A próxima 
seção deste artigo dá ênfase às informações referentes à data e ao modo de criação; à composição dos 
colegiados; à diversidade de entidades; e às formas de escolha.

2 CARACTERÍSTICAS DOS COLEGIADOS

O primeiro conjunto de dados relaciona-se ao momento de criação destas instituições. O primeiro 
conselho nacional foi instituído, via decreto, em abril de 1911 (Conselho Superior de Ensino, atual 
Conselho Nacional de Educação – CNE), e o colegiado mais recente foi instituído em agosto de 2012,  
a Comissão Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica (Cnapo). Ao longo desses 101 anos, pode-se 
destacar a Constituição Federal (CF) de 1988 como um marco para o florescimento de colegiados, uma 
vez que 75% deles foram estabelecidos desde a sua promulgação. Junto aos avanços constitucionais,  
o ano de 2003 promoveu ampliação dos espaços de participação social. Segundo a pesquisa, nesta data 
foram instituídos seis conselhos, ano em que mais se instituiu conselhos desde a promulgação da CF. 
Além do mais, 25 (62,5%) colegiados foram criados antes de 2003 e quinze (37,5%) a partir desta data. 

GRÁFICO 1
Quantidade de conselhos e comissões nacionais criados conforme o ano (1911-2016)
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Fonte: Avelino, Ribeiro e Machado (2017).
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Existem variações quanto ao tipo de ato normativo utilizado para a criação de conselhos. 
Neste estudo, foram identificadas as cinco espécies normativas que criaram os quarenta colegiados: 
portaria, decreto, lei, medida provisória e decreto-lei. Nesse cenário, 40% dos conselhos foram 
criados por meio de lei, caracterizando-se como norma legal mais corriqueira, e 35% dos colegiados 
foram instituídos por decreto. Assim, dos colegiados pesquisados, 22 (55%) foram criados por atos 
submetidos ao Poder Legislativo.

Os colegiados nacionais são compostos por representação governamental e não governamental 
em proporções variadas. Pode-se observar que a relação equânime é excepcional, permeando 30% dos 
colegiados. O poder público como majoritário na composição dos conselhos e das comissões aparece 
em seis (15%) deles, e, em relação à sociedade civil, 22 (55%) conselhos e comissões organizam-se 
tendo-a como segmento majoritário.

GRÁFICO 2 
Paridade nos conselhos e nas comissões nacionais

Equânime Poder público Sociedade civil
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Fonte: Avelino, Ribeiro e Machado (2017).

O levantamento feito pela pesquisa informa que, das 502 entidades que ocupam vagas (titulares 
e suplentes), apenas 118 (23%) estão presentes em mais de um colegiado. Destas, apenas dezenove 
(3,78%) operam em cinco ou mais colegiados diferentes, conforme mostra a tabela 1.
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GRÁFICO 3 
Entidades presentes nos colegiados
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Fonte: Avelino, Ribeiro e Machado (2017).

TABELA 1 
Entidades não governamentais com assento em mais de cinco colegiados nacionais (2016)

Entidades Número de colegiados

Associação Brasileira de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais (ABGLT) 5

Confederação Nacional das Instituições Financeiras (CNF) 5

Coordenação Nacional das Comunidades Negras Rurais e Quilombolas (Conaq) 5

Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC) 5

União Nacional dos Estudantes (UNE) 5

Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB) 6

Conselho Nacional das Populações Extrativistas (CNS) 6

Nova Central Sindical de Trabalhadores (NCST) 6

Conselho Federal de Psicologia (CFP) 8

União Geral dos Trabalhadores (UGT) 8

Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA) 9

Força Sindical (FS) 9

Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC) 10

Confederação Nacional do Transporte (CNT) 10

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) 10

Confederação Nacional da Indústria (CNI) 11

Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil (CTB) 12

Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura (Contag) 13

Central Única dos Trabalhadores (CUT) 16

Fonte: Avelino, Ribeiro e Machado (2017).
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Das entidades listadas acima, é importante destacar que sete são organizações sindicais de 
trabalhadores; cinco são entidades patronais; duas são conselhos de fiscalização profissional; e uma 
é entidade de representação estudantil. Ou seja, quinze das dezenove organizações mais presentes 
nos conselhos possuem legalmente prerrogativa de representação de alguma categoria profissional, 
empresarial ou social.

Em relação à escolha dos membros da sociedade civil nos colegiados, a pesquisa identificou 
três formas gerais. A primeira consiste no processo de escolha entre pares, quando as entidades da 
sociedade civil possuem liberdade para deliberar (por eleição ou reunião) sobre seus representantes 
no colegiado. A segunda lógica envolve colegiados que determinam no próprio ato de criação ou 
regulamento interno os representantes da sociedade civil, nominalmente ou por critérios definidos. 
A terceira representa procedimentos em que a decisão está concentrada em um ator governamental 
específico, configurando método discricionário de escolha.

Do universo de colegiados estudados, 40% (22) escolhem os representantes da sociedade civil 
por escolha entre pares, enquanto 31% (dezessete) valem-se de métodos discricionários, e 24% (treze) 
identificam nominalmente ou por critérios determinados os seus membros. Ressalta-se, contudo, 
que há colegiados que possuem mais de uma forma de escolha, e, portanto, as três metodologias 
(processo de escolha entre pares, determinado e discricionário) não são mutuamente excludentes.

TABELA 2
Forma de escolha dos representantes da sociedade civil nos colegiados (2016)

Modo de escolha Entidades 
Pessoas 

especialistas
Total (%)

Processo de escolha entre pares

Eleição 16 0 16 29

Reunião aberta 1 1 2 4

Reunião fechada 4 0 4 7

Determinado 
Nominalmente 7 0 7 13

Critérios definidos 6 0 6 11

Discricionário

Indicação do presidente 3 5 8 15

Indicação do ministro 2 4 6 11

Indicação do conselho 1 2 3 5

Sem informação 3 3 5

Total 55 100

Fonte: Avelino, Ribeiro e Machado (2017).

3 CONCLUSÕES

O que se observa da leitura dos dados obtidos é que os colegiados nacionais são marcados por uma 
forte heterogeneidade. Diante dela, é difícil e possivelmente equivocado apresentar características 
gerais que sejam válidas para todos os colegiados pesquisados. Assim, uma primeira constatação 
sobre as críticas em estudo, que tratam os espaços de participação social como uniformes, é a sua 
inadequação por excessiva generalização.
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Mesmo abstraída a heterogeneidade, para considerar apenas os casos mais frequentes, as críticas 
não são corroboradas pelos dados, que indicam que:

a) sessenta e dois vírgula cinco por cento dos colegiados foram criados antes de 2003;

b) cinquenta e cinco por cento dos colegiados foram criados com a participação do Poder 
Legislativo;

c) o poder público é majoritário em apenas 15% dos colegiados;

d) setenta e sete por cento das entidades estão presentes em apenas um colegiado;

e) setenta e oito vírgula nove por cento das entidades que operam em cinco ou mais colegiados 
exercem legalmente representação de alguma categoria;

f ) apenas em 31% dos casos o poder público escolhe representantes da sociedade civil de 
forma discricionária.

Desta forma, o hibridismo descrito pela literatura (Avritzer e Pereira, 2005) é mais aparente 
do que a suposta dominação governamental. Não foram encontradas evidências que suportem as 
alegações de que os casos pesquisados seriam compostos por “segmentos eventualmente cooptados”. 
O que se observou, ao contrário, foi um conjunto de colegiados organizados segundo regras bastante 
heterogêneas (nem sempre favoráveis ao segmento governamental) e ocupados por uma representação 
da sociedade civil igualmente heterogênea, escolhida sem o aval governamental na maioria dos casos. 

Essas observações, aliadas à ausência de referências a dados empíricos nos documentos que 
fundamentam a crítica ao Decreto no 8.243, fazem surgir a hipótese de que estas alegações não eram 
baseadas em evidências, mas em uma concepção prévia de contrariedade às práticas de participação 
social.4 As ideias de dominação governamental e cooptação dos grupos atuantes nestas instituições 
participativas não se confirmam, dada a diversidade de modelos de representação existentes. 
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1 INTRODUÇÃO

A colaboração entre Estado e sociedade na gestão pública possibilita unir esforços na construção  
de serviços. Nesse contexto, os conselhos de políticas são vistos como instâncias institucionalizadas de 
interação e mecanismos de democracia no Brasil. Caracterizam-se pela vinculação a órgão do Poder 
Executivo, criação por meio de instrumento legal (leis ou decretos) e presença em diversas áreas de  
políticas públicas. O presente artigo apresenta os principais apontamentos e achados do trabalho  
de pesquisa que teve como objetivo analisar a influência da atuação de representantes da sociedade 
no encaminhamento de demandas por políticas públicas (Alencar e Reyes Junior, 2017) a partir de 
uma combinação dos referenciais teóricos de redes e de campo político. O objeto utilizado para isso 
foi um conselho de políticas de âmbito nacional e as estratégias de seus integrantes para efetivar 
demandas (Bonafont, 2004; Lima et al., 2014).

Para entender como as entidades privadas representadas no conselho organizaram-se para encaminhar 
demandas próprias em um determinado período de tempo foi utilizado o instrumental fornecido 
pelas abordagens teóricas de redes e de campo político. Ambas consideram as relações entre indivíduos 
ou grupos como unidades de análise social. Rede social é uma estrutura de relações, temporalmente 
delimitada, formada por vínculos construídos ao longo do tempo entre atores. As interações da rede 
formam uma arquitetura que interfere diretamente na ação social. Se percebida no interior do campo 
político, a rede apresenta o potencial de superar a visão de política pública centrada somente no Estado 
ou na sociedade (Marques, 1999; Marques e Bichir, 2011; Candido, Sacomano e Côrtes, 2015).  
Já o campo fornece subsídios para entender as práticas e a forma como acontecem as relações, ou seja, 
os jogos que se desenvolvem no interior da estrutura da rede. Campo político é um microcosmo, no 
qual existem jogos de poder mediados por relações entre atores. É necessariamente composto por três 
elementos: atores, jogo e capital político, ou seja, atores que utilizam estratégias de ação para obter o 
capital que é próprio a cada campo (Bourdieu, 2005; Fligstein e McAdam, 2012).

2 A REDE DO CONSELHO NACIONAL DE TURISMO

O Conselho Nacional de Turismo (CNTur) esteve ativo desde a criação do Ministério do Turismo 
(MTur), em 2003. O conselho possuía 75 representações em 2016, entre instituições públicas e 
entidades privadas, que indicam seus representantes titulares e suplentes. A ideia é que conselheiros 
exponham suas questões e demandas ao governo, o qual, por sua vez, articula encaminhamentos e 
respostas (Brasil, 2016). Para identificar demandas, bem como atores que propuseram e reagiram a elas,  
foi realizada pesquisa documental nas 46 atas de reunião ordinária do conselho no período de 2003 a 2015.  

1. Técnica de planejamento e pesquisa na Diretoria de Estudos e Políticas Sociais (Disoc) do Ipea.
2. Professor do Programa de Pós-Graduação em Administração da Universidade de Brasília (PPGA/UnB).
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Considerou-se demanda todos os pedidos e propostas levados ao conselho durante as reuniões 
ordinárias, que permitiam encaminhamentos e tenham provocado reação registrada em ata. Mapeadas 
as demandas e os atores demandantes – órgãos do governo, associações empresariais ou profissionais –,  
foi possível realizar a construção da rede de relacionamentos do conselho. Para a rede constituída, 
as demandas identificadas na análise das atas são os vínculos entre os atores, que, por sua vez, são os 
nós. Dessa forma, a rede social mostra quem está ligado entre si e aponta os atores centrais.

É possível observar a centralidade de uma rede pelos graus de centralidade, intermediação e 
autovetor. Essa foi a composição feita pelo software de análise de redes utilizado neste trabalho para 
indicar a centralidade das entidades do conselho. Por exemplo, quando um determinado ator é 
necessário para que uma informação transite na rede, ele é central. O grau de intermediação considera 
que um ator é mais central se for intermediário entre outros atores. E a centralidade de autovetor 
mostra o quanto os atores mantêm contatos distribuídos por todos os grupos da rede (Nooy, Mrvar 
e Batagel, 2005; Velázquez e Norman, 2005; Reyes Junior, 2012).

Foram identificadas duzentas demandas nas atas analisadas. O mapeamento das demandas 
baseou-se nas conversas que aconteceram a partir de cada uma delas. A leitura de cada ata selecionou 
as demandas levadas para discussão no conselho, o conselheiro que propõe e os que comentam.  
As demandas são relacionadas às seguintes temáticas: 23,5% sobre normas legais vigentes no turismo, 
20% sobre medidas relacionadas ao Sistema Nacional de Turismo, 10% sobre capacitação profissional 
ou pesquisas na área de turismo, 9,5% a respeito de financiamento e orçamento, 3,5% sobre o 
funcionamento do conselho e 33,5% são setoriais diversas.

Estabelecida pela interação observada nas atas, a rede do CNTur possuiu, no período estudado, 
um total de 76 atores políticos. Deles, quarenta são proativos, ou seja, levaram propostas próprias 
às reuniões do conselho, dezenove somente reagiram a propostas de outros atores e não levaram 
demandas próprias. Dessas, 34 são da sociedade, ou seja, empresariais ou profissionais. Somente 
seis entidades do poder público foram proativas ao levar demandas ao conselho. Dezessete não 
interagiram durante o período estudado. Na figura 1 há a rede do CNTur dividida entre sociedade 
e poder público (esses representados em vermelho e aqueles em verde).

O MTur destaca-se como principal proponente, com 37 demandas discutidas no período 
em análise. Os dois ocupantes de indicação da Presidência da República levaram dezoito propostas 
para debate. O Fórum de Secretários Estaduais (Fornatur) foi a terceira maior proponente, com dez 
propostas. As outras três levaram quantidades bem menores: Empresa Brasileira de Turismo (Embratur) 
e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), com duas demandas, e Agência 
Nacional de Aviação Civil (Anac), que propôs uma demanda.

Já as 34 entidades da sociedade (não incluído nessa contagem o Fornatur, por ser composto 
por gestores públicos) consideradas proativas no conselho levaram, juntas, 124 demandas, ou seja, 
mais de 60% da quantidade total. As que mais levaram demandas foram as três únicas representantes 
de profissionais: Associação Brasileira de Bacharéis em Turismo (ABBTUR), com dez demandas; 
Federação Nacional dos Guias de Turismo (Fenagtur), com nove; e Confederação Nacional dos 
Trabalhadores em Turismo e Hospitalidade (Contratuh), com oito.
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FIGURA 1
Rede de relações do CNTur dividida entre sociedade e poder público

Elaboração dos autores.
Nota do Editorial:  imagem cujos leiaute e textos não puderam ser padronizados e revisados em virtude das condições técnicas dos originais dispo-

nibilizados pelos autores para publicação.

Pela visualização pode-se perceber a alta centralidade de dois atores governamentais: MTur, 
indicado da Presidência da República, além de um ator que não é público, mas é formado por 
secretários estaduais de turismo: Fornatur. O MTur adotou como padrão responder às proposições 
dos conselheiros na reunião seguinte, por isso em quase todas as propostas havia registro de debate 
pelo ministério. O grau de centralidade indica o quanto um ator está ligado a outros atores de forma 
direta (Nooy, Mrvar e Batagel, 2005; Velázquez e Norman, 2005). Assim, a rede de relacionamentos 
do CNTur apresenta fortes características egocêntricas. Uma rede egocêntrica é construída em torno 
de um ator, chamado ego, e compõe-se de atores diretamente relacionados a ele, que são aqueles que 
têm maior influência para o ator central (Freeman, 1982).

Por outro lado, a atuação das organizações da sociedade pode ser examinada em quatro 
grupos distintos. Os grupos são descritos a seguir de acordo com a centralidade e a proatividade no 
conselho. A distribuição, de acordo com a centralidade e a quantidade de demandas propostas, pode 
ser observada na figura 2, que mostra as entidades da sociedade no CNTur distribuídas de acordo 
com a centralidade e a quantidade de demandas.
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FIGURA 2
Relação centralidade (Ce)/número de demandas (Qd) no CNTur
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Mapeados os atores que propuseram questões para discussão no conselho e conseguiram 
manifestação de outros conselheiros e também aqueles que apoiaram ou debateram temas levados 
às reuniões, obtém-se os atores mais ativos. Foram identificados quatro grupos de entidades,  
de acordo com a centralidade e a atuação no conselho. O grupo 1 é composto por organizações de 
maior grau de centralidade e pouco propositivas – levaram menos demandas ao conselho. O grupo 
2 por organizações também centrais e que levaram demandas com maior frequência. O grupo 3 é 
das entidades que não são centrais e pouco propositivas, mas possuem registros de participação tanto 
na proposição quanto no debate. O grupo 4 é de atores pouco centrais, mas propositivos.

Assim, para aprofundar o conhecimento sobre a atuação no conselho, por meio da análise de 
campo político, foi selecionada uma entidade de cada grupo: o Fórum de Operadores Hoteleiros do 
Brasil (FOHB), a Contratuh, a Associação Brasileira de Bares e Restaurantes (Abrasel) e a ABBTUR. 
O critério de seleção foi a quantidade de demandas relacionadas a normas legais proposta ao conselho. 
Essa forma de escolha deveu-se à viabilidade de investigar o encaminhamento desse tipo de demanda. 
Foram realizadas, então, entrevistas com representantes dessas entidades para investigar a trajetória 
das demandas levadas ao conselho por elas.

As demandas observadas nas atas e verificadas nas entrevistas como principais para essas entidades 
são: regulamentação de bingos (Contratuh), regionalização do turismo (ABBTUR) e regulamentação 
do trabalho intermitente (Abrasel e FOHB). A análise a partir das cinco categorias que serviram  
de base para a elaboração do roteiro de entrevista – representatividade, atores envolvidos, negociação de 
compromissos, ações posteriores, propensão a reforçar ou contestar regras – revela algumas diferenças 
na atuação política em cada uma das demandas, conforme descrito a seguir.

Representatividade indica quem é a entidade no contexto do conselho, como ator social no 
campo político. Entende-se que é necessário verificar a atuação do conselheiro no espaço no qual se 
insere o próprio conselho e a percepção acerca de representar parcela da população ou um segmento 
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específico com interesses próprios (Bourdieu, 2011; Fligstein, 2007; Fligstein e McAdam, 2012).  
As informações obtidas indicam que a regulamentação de bingos é defendida por entidade que 
representa vários segmentos, com menos preocupação em declarar o potencial de benefício coletivo 
para a população. A entidade que defende a regionalização do turismo também representa um 
segmento. Já a regulamentação do trabalho intermitente foi defendida por duas entidades, uma delas 
representa mais de um segmento.

Na identificação de atores envolvidos na proposição da demanda a intenção é saber sobre a 
diversidade e a quantidade de atores articulados para proposição da demanda ao conselho. Inclui 
também atores envolvidos no encaminhamento da demanda, ou seja, checar quais os atores 
políticos interessados na produção de resultados. A análise dos casos mostra que na demanda 
por regulamentação de bingos destacam-se atores contrários fora do conselho. Na regionalização 
do turismo há destaque para atores externos que compartilham a demanda. Já o pleito por 
regulamentação do trabalho intermitente possui atores dentro do CNTur que são contrários e 
atores políticos externos ao conselho que defendem.

A categoria negociação de compromissos indica a existência de estratégias de ação – conversas 
individuais ou em grupos para tratar das demandas que serão levadas ao conselho. Inclui existência 
ou não de grupo fixo de interlocutores, variação a depender da demanda, atores mais próximos e 
motivos para a proximidade, bem como divulgação do trabalho realizado (Bourdieu, 1989; Emirbayer, 
1997; Reed, 2013). A estratégia para negociação de compromissos na regulamentação de bingos 
acontece por meio da busca de legitimação dentro e fora do conselho. No caso da regionalização do 
turismo, a entidade age internamente na defesa de sua demanda para obter apoio dos conselheiros. 
Já na regulamentação do trabalho intermitente, as formas de negociação de compromissos incluem 
articulação interna e externa ao conselho.

Ações posteriores são as que se desenvolvem após a apresentação da demanda na reunião. Verifica-se  
se algum encaminhamento foi realizado após a discussão da demanda no conselho ou se o conselho 
contribuiu para o andamento da demanda por meio da articulação em outros espaços. Identifica-se 
a estrutura de encaminhamento de ações ou outras formas de defender a proposta fora do conselho. 
No caso da regulamentação de bingos, as ações posteriores à apresentação da demanda ficaram por 
conta da entidade que a defende. O conselho não formou consenso, há polêmica em torno do tema. 
A regionalização do turismo no Brasil já é uma política do MTur e houve articulações por parte 
da entidade entrevistada para fortalecê-la. Quanto ao trabalho intermitente, as ações posteriores à 
apresentação da demanda no conselho continuaram a ser feitas pelas entidades que a defendem,  
até porque essa demanda possui oposição no interior do conselho.

Por fim, a propensão a reforçar ou a contestar regras refere-se à existência ou não de ações ou 
normas semelhantes às propostas no conselho, e também questiona se as demandas têm por objetivo 
fortalecer regras ou atividades já existentes, ou se, pelo contrário, visa modificar algo estabelecido 
(Fligstein, 2007; Fligstein e McAdam, 2012). Foi observado para essa categoria que a regulamentação 
de bingos e do trabalho intermitente são demandas que têm forte propensão a contestar regras.  
A regionalização do turismo no Brasil tem o sentido de reforçar regras, o que requer um esforço 
diferente do esforço de aprovar uma legislação, embora ambas requeiram trabalho de articulação.
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3 EFETIVIDADE E AS DEMANDAS DISCUTIDAS NO CNTUR

A análise de redes indica o quanto as entidades são centrais ou propositivas. As categorias obtidas 
pelo estudo de campos – representatividade, atores, negociação de compromissos, ações posteriores 
e propensão a reforçar ou contestar regras – ajudam a entender a atuação no campo político do 
CNTur, e o resultado da demanda foi avaliado a partir da evolução e do encaminhamento, posto que 
são demandas não concluídas. Na avaliação do encaminhamento das demandas, foram consideradas 
satisfatórias as que atendiam aos requisitos seguintes: destaque na agenda atual do setor, evolução 
ao longo do tempo e possibilidade de ganho no médio prazo. A partir desses critérios, o estudo 
considerou de encaminhamento satisfatório as demandas por regulamentação de bingos e do trabalho 
intermitente, e não satisfatório a demanda por regionalização do turismo.

Assim, percebe-se que a defesa da demanda por entidades centrais na rede está presente nas 
duas demandas de encaminhamento satisfatório. A de encaminhamento não satisfatório foi defendida 
por entidade menos central na rede. Não houve relação entre a entidade ser propositiva e o resultado 
do encaminhamento da demanda. Há entidades propositivas tanto nas demandas consideradas 
satisfatórias quanto na não satisfatória.

Os dados descritos nos resultados das entrevistas quanto a quatro categorias (representatividade, 
atores, propensão quanto às regras e negociação de compromissos) mostram que há características que 
favorecem o encaminhamento de demandas: quando a entidade proponente representa mais de um 
segmento, quando há forte atuação de atores contrários, tendência a contestar regras preestabelecidas 
e negociar compromissos no interior e fora do campo.

Para as entidades objeto de entrevista, foi possível perceber que, embora o CNTur seja um espaço 
valorizado, não é o espaço central de atuação das entidades junto ao governo. Assim, a funcionalidade 
do conselho não pode ser mensurada somente ao observar se as demandas levadas ao conselho foram 
ou não encaminhadas. As conclusões citadas limitam-se ao CNTur e às demandas investigadas. 
Olhar para espaços de interação entre Estado e sociedade utilizando a análise de redes e de campos 
pode ser útil para aperfeiçoar a gestão de grupos em geral e, em especial, no conhecimento acerca de 
como acontece e como pode ser desenvolvida a relação entre Estado e sociedade nas democracias.
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Apêndice

BOX A.1
Entidades integrantes do CNTUR

Abav – Associação Brasileira de Agências de Viagem
ABBTUR – Associação Brasileira de Turismólogos e Profissionais do Turismo
ABCMI – Associação Brasileira de Clubes da Melhor Idade
Abear – Associação Brasileira das Empresas Aéreas
Abeoc – Associação Brasileira das Empresas de Eventos
Abeta – Associação Brasileira das Empresas de Ecoturismo e Turismo de Aventura
Abetar – Associação Brasileira das Empresas de Transporte Aéreo Regional
Abih – Associação Brasileira da Indústria de Hotéis
Abla – Associação Brasileira das Locadoras de Automóveis
ABOTTC – Associação Brasileira das Operadoras de Trens Turísticos e Culturais
ABR – Associação Brasileira de Resorts
Abracamping – Associação Brasileira de Campismo
Abraccef – Associação Brasileira de Centros de Convenções e Feiras
Abrajet – Associação Brasileira de Jornalistas de Turismo
Abrarj – Associação Brasileira de Revistas e Jornais
Abrasel – Associação Brasileira de Bares e Restaurantes
Abrastur – Associação Brasileira de Turismo Social
Abrati – Associação Brasileira das Empresas de Transporte Terrestre de Passageiros
Abraturr – Associação Brasileira de Turismo Rural
Abremar – Associação Brasileira de Cruzeiros Marítimos
Abresi – Associação Brasileira de Gastronomia, Hospitalidade e Turismo
Adibra – Associação dos Parques de Diversões do Brasil
Ampro – Associação de Marketing Promocional
Anac – Agência Nacional de Aviação Civil
Anseditur – Associação Nacional dos Secretários e Dirigentes de Turismo
Anttur – Associação Nacional de Transportadores de Turismo e Fretamento
Banco da Amazônia S.A.
Banco do Brasil S.A.
Bito – Associação Brasileira de Turismo Receptivo Internacional
BNB – Banco do Nordeste do Brasil S.A.
BNDES – Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
Braztoa – Associação Brasileira das Operadoras de Turismo
Caixa – Caixa Econômica Federal
Casa Civil da Presidência da República
CBC&VB – Associação Brasileira de Convention e Visitors Bureau
CNC – Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo
CNM – Confederação Nacional dos Municípios
CNTur – Confederação Nacional do Turismo
Contratuh – Confederação Nacional dos Trabalhadores em Turismo e Hospitalidade
Ctur – Comissão de Turismo da Câmara dos Deputados
Embratur – Instituto Brasileiro de Turismo
Fbaj – Federação Brasileira dos Albergues da Juventude
FBC e VB – Federação Brasileira de Convention & Visitors Bureaux
FBHA – Federação Brasileira de Hospedagem e Alimentação
Fenactur – Federação Nacional de Turismo
Fenagtur – Federação Nacional dos Guias de Turismo
FNHRBS/CNC – Federação Nacional de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares/Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo
FOHB – Fórum de Operadores Hoteleiros do Brasil
Fornatur – Fórum Nacional dos Secretários e Dirigentes Estaduais de Turismo
Fórum Nacional dos Cursos Superiores de Turismo e Hotelaria
Indicação da Presidência da República
Infraero – Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária
Instituto de Hospitalidade
MC – Ministério das Cidades
MD – Ministério da Defesa
MDA – Ministério do Desenvolvimento Agrário
Mdic – Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio Exterior e Serviços

(Continua)
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ME – Ministério do Esporte
MF – Ministério da Fazenda
MI – Ministério da Integração Nacional
MinC – Ministério da Cultura
MJ – Ministério da Justiça e Segurança Pública 
MMA – Ministério do Meio Ambiente
MP – Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
MRE – Ministério das Relações Exteriores
MT – Ministério dos Transportes
MTE – Ministério do Trabalho e Emprego
MTur – Ministério do Turismo
Sebrae – Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas
Senac – Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
SEP – Secretaria Nacional de Portos
Setur – Secretaria de Turismo do Distrito Federal
Sindepat – Sistema Integrado de Parques e Atrações Turísticas
SNEA – Sindicato Nacional das Empresas Aeroviárias
Suframa – Superintendência da Zona Franca de Manaus
Ubrafe – União Brasileira de Promotores de Feiras

Elaboração dos autores.
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A institucionAlizAção dA pArticipAção em nível suprAlocAl: umA Análise compArAdA 
do rio grAnde do sul, BrAsil, e dA toscAnA, itáliA

Igor Ferraz da Fonseca1

1 INTRODUÇÃO

Este artigo apresenta resultados de uma pesquisa2 cujo objetivo geral busca identificar as principais 
potencialidades e limitações das formas participativas institucionalizadas em nível supralocal enquanto 
elemento capaz de democratizar a democracia (Santos, 2002). Estudar os processos de ampliação de escala 
e de institucionalização permite abordar as novas formas democráticas em um novo momento de suas 
trajetórias. Este momento implica tentativas de traduzir do discurso para a prática a ideia de participação 
como método de governo, indo além de processos de experimentação e de boas práticas em democracia local.

Uma das principais justificativas para promoção de iniciativas supralocais vem da constatação 
de que as experiências em nível local sofrem grande influência do contexto social e político de maior 
escala, o que muitas vezes tem impacto sobre sua efetividade e perenidade. Sem um vínculo direto 
com processos políticos mais amplos, as deliberações oriundas de fóruns participativos e deliberativos 
podem não se traduzir em ações concretas, pois instâncias locais muitas vezes carecem de prerrogativas 
e capacidades para incidir sobre políticas públicas em diversos níveis de governo.

A importância da ampliação de escala está intimamente vinculada ao processo de institucionalização 
da participação. Por grau de institucionalização entende-se a incorporação dos mecanismos no âmbito do 
Estado, por meio de um vínculo direto entre os resultados da instância participativa e o processo decisório 
em torno de políticas públicas. Para se tornar um método de governo em escala supralocal, a democracia 
participativa precisa ser formalizada, em maior ou menor grau. A institucionalização tem como objetivo 
garantir certa perenidade aos mecanismos, assim como formalizar sua integração ao processo de policy 
making e ao ciclo de gestão de políticas públicas. 

Em contrapartida, críticos à institucionalização apontam que tal movimento pode reduzir a 
flexibilidade e o potencial de inovação que é comumente associado aos projetos-piloto e às experiências 
não institucionalizadas. Se a formalização pode induzir uma maior legitimidade das instâncias 
participativas dentro do Estado, argumentos críticos enfatizam que a institucionalização pode gerar 
uma nova crise de legitimidade, desta vez por parte de atores da sociedade civil. A percepção é que a 
participação promovida pelo Estado – de estilo top-down – acabe por retirar autonomia da sociedade 
civil, reduzindo o potencial transformador da democracia participativa e deliberativa.

A pesquisa teve como objetos de estudo duas políticas públicas institucionalizadas em nível 
regional, uma no continente europeu e outra na América Latina. O caso europeu refere-se à Política 
Regional Toscana de Participação Social (PTPS), na Itália. Já o caso latino-americano trata da 
Consulta Popular (CP), no Rio Grande do Sul, Brasil.

1. Técnico de planejamento e pesquisa na Diretoria de Estudos e Políticas do Estado, das Instituições e da Democracia (Diest) do Ipea. 
Doutor em democracia pela Universidade de Coimbra (UC).
2. A íntegra da pesquisa foi apresentada como tese de doutorado na UC (Fonseca, 2017), em 2018. Durante o período doutoral, o autor foi 
bolsista do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq).
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Do ponto de vista teórico, o estudo utilizou as abordagens dos sistemas deliberativos (Mansbridge 
et al., 2012) e dos públicos participativos (Avritzer, 2002). Tais abordagens são consideradas híbridas, pois 
mesclam elementos das vertentes “puras” da democracia representativa, participativa e deliberativa. Enquanto 
as vertentes puras protagonizaram um intenso debate na segunda metade do século XX, as vertentes híbridas 
buscam superar tais divisões, que passam a ser consideradas estéreis do ponto de vista analítico.3 

A vertente sistêmica foca a deliberação possível em contraposição ao ideal deliberativo, retoma a 
aspiração de transformação ampla do sistema político então relegada a um segundo plano por teóricos 
deliberativos, que cada vez mais se limitaram aos aspectos metodológicos e à promoção de pequenas 
experiências deliberativas internamente pautadas pela boa deliberação.4 A perspectiva sistêmica tira 
o foco da microescala e retoma o foco na macroescala, em que a ênfase recai na articulação entre 
instituições e arenas e na divisão do trabalho deliberativo. 

Já a vertente dos públicos é fruto da evolução empírica de mecanismos participativos que 
tenderam a ser institucionalizados e que, em alguns casos, atingiram escalas regionais e nacionais. 
Denominada de públicos participativos, tal vertente percebe o Estado e a sociedade civil como entes 
não monolíticos, questionando as fronteiras fixas entre ambos. Além disso, a abordagem enfatiza as 
trajetórias individuais que transitam entre arenas estatais e não estatais, a capacidade das instituições 
participativas e deliberativas em promover uma democratização atuando a partir de dentro do Estado, 
bem como de ampliar as capacidades estatais em áreas em que a atuação governamental é frágil. 

2 METODOLOGIA

Na análise da ampliação de escala e da institucionalização da participação social, este trabalho teve 
como referências metodológicas a tradição de pesquisa qualitativa em ciências sociais, tanto na 
escolha dos casos quanto nos procedimentos de análise. Sendo assim, adotou-se um conjunto de 
técnicas utilizadas de forma complementar, a saber: o uso de estudos de caso como fonte primária e 
a utilização de elementos oriundos da técnica de rastreamento de processos – process tracing – para 
identificar conjunturas e momentos-chave na trajetória das políticas analisadas no Rio Grande do 
Sul e na Toscana. Os trabalhos de campo foram realizados entre outubro de 2015 e agosto de 2016, 
e contemplaram 47 entrevistas semiestruturadas, coleta de dados bibliográficos e documentais e o 
acompanhamento in loco de reuniões e atividades de implementação das políticas.

3 OS ESTUDOS DE CASO

O caso gaúcho (ver figura 1) está ativo desde 1998 e foi composto por duas iniciativas: a CP (1998-atual), 
que pode ser definida como uma forma de ampliação de escala a partir de uma experiência local (o orçamento 
participativo – OP) e o Sistema Estadual de Participação Popular e Cidadã (2011-2014), que buscou integrar 
a CP a outras instituições participativas em vigor no Rio Grande do Sul. Em seu desenho institucional,  
trata-se de um processo que combina elementos participativos, deliberativos e eleitorais no qual a 
população do estado decide – direta e anualmente – a destinação de parcela do orçamento gaúcho voltada 
a investimentos de interesse regional. Conforme previsto em lei,5 diversas atribuições de coordenação e 
implementação da CP são executadas pelos Conselhos Regionais de Desenvolvimento (Coredes). 

3. Análises aprofundadas das vertentes, bem como uma descrição dos debates em torno do campo da teoria democrática, podem ser acessadas 
em detalhes na tese de doutorado (Fonseca, 2017). 
4. Ver, por exemplo, os trabalhos de Joshua Cohen (1989) e James Fishkin (2009).
5. A CP é regida pela Lei Estadual Gaúcha no 11.179/1998 e alterações posteriores.
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De um modo geral, e apesar de contar com variações ao longo de seus vinte anos de existência, 
o ciclo anual da política (ver figura 1) inicia com o governo estadual definindo as linhas gerais e o 
orçamento anual destinado à CP. Na sequência, tais linhas gerais são discutidas com os Coredes em 
audiências públicas regionais para estabelecer diretrizes indicativas regionais. Na sequência realizam-se 
assembleias públicas municipais organizadas pelos Conselhos Municipais de Desenvolvimento (Comudes) 
(ver figura 2), abertas à participação direta e universal de todos os cidadãos residentes nos municípios, 
em que são sugeridas prioridades e escolhidos representantes. Na sequência, os Coredes coordenam 
assembleias públicas ampliadas em cada uma das 28 regiões do estado. Tais assembleias são abertas a 
todos os cidadãos, com direito à voz. Já o voto é restrito aos membros da assembleia geral dos Coredes 
e aos delegados eleitos nas etapas municipais. Após processo de mobilização realizado pelos Coredes e 
Comudes, tais conselhos organizam a votação universal, atualmente feita integralmente on-line. Cada 
eleitor vota nas demandas prioritárias em cada região. Por fim, os Coredes sistematizavam os resultados 
da votação e os encaminham para o governo, que promove sua integração na Lei Orçamentária para o 
ano subsequente. Por fim, os Coredes acompanham a execução das demandas eleitas. 

FIGURA 1
Modelo de gestão da CP: principais etapas e relações interinstitucionais
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Elaboração do autor.
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Já o caso toscano (ver figura 2), ativo desde 2007, adota um modelo de ampliação de escala 
baseado no incentivo à implementação de pequenas experiências locais de participação, assim como 
busca promover debates públicos (DPs) regionais para a discussão de grandes obras de infraestrutura. 
Trata-se de um modelo de ampliação de escala a partir da difusão de minipúblicos e de sua vinculação 
a estruturas políticas de maior escala. A implementação da PTPS, também institucionalizada por meio 
de lei,6 é coordenada pela Autoridade Regional para Garantia e Promoção da Participação (APP), 
instituída nos moldes das autoridades independentes, cujos membros são escolhidos a partir de sua 
experiência e competência técnica nas temáticas participativas e possuem um mandato de cinco anos 
consecutivos que não acompanha o calendário eleitoral. A escolha e a nomeação dos três membros 
da autoridade são de responsabilidade do Conselho Regional (CR) e da Junta Regional (JR), órgãos 
centrais dos Poderes Legislativo e Executivo toscanos. Nos processos participativos relacionados a 
políticas territoriais, a APP passa a ser composta por quatro membros, sendo o quarto o garante da 
comunicação em políticas territoriais. O CR também é responsável por garantir à APP os recursos 
financeiros e humanos necessários ao seu funcionamento. Tantos os DPs quanto os processos locais 
são facilitados por profissionais especializados (ver figura 2). 

FIGURA 2
Modelo de gestão da PTPS: principais relações interinstitucionais
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Elaboração do autor.

6. A PTPS foi institucionalizada por meio da Lei Regional no 69/2007. Atualmente, a lei que guia a política é a Lei no 46/2013.
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4 PRINCIPAIS CONCLUSÕES

Além de exemplificarem dois modelos diversos de promoção da ampliação de escala, as duas experiências 
reproduzem, em certa medida, características que são comuns na Europa e na América Latina. 
Enquanto o caso brasileiro tem objetivos centrados na inclusão política e na redistribuição de recursos 
para municípios do interior, promovendo justiça social, o caso italiano enfatiza o restabelecimento 
de relações de confiança entre Estado e sociedade civil, bem como percebe a participação como 
instrumento capaz de reduzir conflitos em torno de agendas políticas polarizadas e de aumentar 
a eficiência de políticas públicas, notadamente no que se refere às grandes obras de infraestrutura.

Nos casos estudados, o aumento de escala foi insuficiente para garantir uma maior influência 
das formas participativas e deliberativas na transformação ampla do sistema político, como esperado 
por alguns teóricos sistêmicos. Embora sejam políticas institucionalizadas em nível supralocal, tais 
iniciativas são bastante limitadas em seu escopo de ação, conforme demonstrado pelas entrevistas e 
por dados documentais e bibliográficos analisados. A CP apresentou uma forma inovadora de atuação 
em escala supralocal, ao combinar formas participativas, representativas e eleitorais em um único 
desenho institucional. No entanto, a influência da CP esteve limitada às políticas de desenvolvimento 
regional e sua importância foi maior para os municípios do interior gaúcho, pouco influenciando a 
agenda política do Rio Grande do Sul. 

Já a PTPS tem um orçamento muito restrito (cerca de 1 € milhão anual), e sua ênfase principal 
tem sido os processos participativos locais – com efeitos pontuais e limitados – em detrimento de 
iniciativas regionais. A política toscana foi ineficaz em promover DPs regionais em seus nove primeiros 
anos de funcionamento e enfatizou a difusão de minipúblicos locais, que tiveram graus variados de 
sucesso. Conforme relatado em entrevistas com membros da APP, com políticos toscanos e com 
profissionais da participação, a falta de apoio da sociedade civil e do núcleo central do governo 
regional também contribuiu para que a PTPS não influenciasse regularmente as principais decisões 
políticas na Toscana, não atingindo as expectativas de vincular os minipúblicos às estruturas decisórias 
em maior escala.

No que diz respeito à institucionalização, os casos empíricos analisados apresentaram resultados 
ambíguos. Por um lado, foi identificado que a formalização por meio de leis contribuiu incisivamente 
para a perenidade das políticas ao longo do tempo, ampliando suas resiliências às mudanças de governo. 
Além disso, as formas adotadas de institucionalização permitiram certa flexibilidade aos atos jurídicos 
e aos modelos de gestão das políticas, não justificando os receios dos críticos em relação à redução 
da flexibilidade e à cooptação das instituições participativas por atores estatais. A flexibilidade foi 
obtida pela própria Lei da Consulta, que atribui decisões-chave em torno do desenho institucional 
e da execução da política para os Coredes, que as adaptam ao momento político, a partir de diálogo 
com os atores governamentais. A força política dos Coredes e seu diálogo com os políticos também 
permitiram mudanças pontuais na Lei da CP ao longo do tempo.

No entanto, apesar de necessária para sua manutenção ao longo do tempo, a institucionalização 
formal não garantiu, por si só, a efetividade das políticas. Como demonstrado nos casos da CP e da 
PTPS, as coalizões de defesa em torno das iniciativas foram fundamentais para mobilizar politicamente 
as leis para que essas garantissem o sustento e a implementação das experiências institucionalizadas. 
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Por fim, foi notado que perenidade e resiliência não indicam maior influência das experiências 
participativas no núcleo central de governo, tais como apontado em entrevistas e em dados de 
implementação das experiências. Em Estados fragmentados e marcados por disputa entre projetos 
políticos, as iniciativas toscana e gaúcha foram institucionalizadas às margens do sistema político, 
tendo seus impactos sido mais sentidos em temas não centrais da agenda política. Assim, apesar de 
institucionalizadas e relativamente perenes, as iniciativas supralocais estiveram longe de promover 
a participação como método de governo, sendo inaptas a estender o ímpeto democratizante para 
outras arenas e instituições no interior do aparato estatal.
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o cAminHo legislAtivo dA primeirA lei toscAnA pArA incentivo A práticAs pArticipAtivAs 

Sheila Holz1

1 INTRODUÇÃO

Este artigo irá fazer breves considerações acerca da primeira lei da região Toscana, na Itália, para promover 
e incentivar práticas participativas por meio da institucionalização da participação em políticas públicas. 
Será aqui abordado o desafio institucional de elaborar referida lei e os primeiros resultados alcançados.2,3 

2 DA ELABORAÇÃO DA LEI TOSCANA DE INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO

No ano de 1996 a Itália deu início a uma ampla reforma da administração pública, alterando a 
Constituição de 1947 e atribuindo mais competências e autonomia às regiões. Em 2004, a região 
Toscana destacou-se neste cenário com um nível particular de normatização da participação cidadã, 
com a aprovação do estatuto da região, que garantiu, enquanto princípio geral, a participação de 
todos os residentes no território e dos toscanos que vivem no exterior nas escolhas políticas regionais, 
e dedicou um título especificamente ao tema da participação. 

No ano de 2006, diante de um cenário internacional de grande debate em torno do aumento 
de práticas participativas, o governo da região Toscana sugeriu a elaboração de uma lei para afrontar 
a crise da representação que atingia cidadãos e partidos políticos, pelo fortalecimento das instituições 
democráticas, por meio da promoção e da ampliação de práticas participativas. A lei previa apoio 
financeiro, metodológico e assistência à comunicação aos entes locais (região, província, municípios) e  
pretendia reforçar o círculo virtuoso entre participação e representação, entre participação e decisão, 
e entre interesses particulares e visões gerais (Floridia, 2008). Pretendia, também, aproveitar-se 
do processo de transformação da cultura política territorial ocorrido nos anos 1990, sua tradição 
associativista e de ser considerada uma das regiões com maior capital social na Itália (Floridia, 2008; 
Putnam, 1993). 

O processo de discussão da lei envolveu a sociedade civil e políticos, de forma direta e indireta, 
com participação de cerca de mil pessoas durante aproximadamente um ano e meio (Floridia, 2013),4 
resultando na aprovação da Lei Regional Toscana no 69/2007, que foi chamada de “norme sulla promozione 
della partecipazione alla elaborazione delle politiche regionali e locali” (Itália, 2013). Ciancaglini (2009) 
destaca que a ratio legis é a tentativa de auxiliar o decisor público a combater as incertezas de estratégias 
a serem adotadas pelos governos, ou seja, combater sua dificuldade em definir o interesse público em 
concreto, mas também para evitar futuras contestações de uma população insatisfeita. 

1. Doutora em democracia no século XXI e pós-doutoranda no Projeto URBiNAt, no Centro de Estudos Sociais da Universidade de Coimbra, Portugal. 
2. A pesquisa foi realizada para a tese de doutoramento A Força da Lei e a Força da Vontade: a importância da lei para a promoção de 
práticas participativas na elaboração de instrumentos urbanísticos em Portugal e na Itália, que analisou, de forma comparada, a previsão da 
participação e como foi sua aplicação em Lisboa (Portugal) e Piombino (Toscana/Itália), locais dos estudos de caso.
3. Pesquisa financiada pela Fundação para a Ciência e Tecnologia (Portugal), bolsa de doutoramento 60381/2009. Tese disponível em: 
<https://goo.gl/aRb6nj>. Acesso em: 5 jun. 2018.
4. Para mais informações sobre o processo participativo de elaboração da lei, ver Floridia (2007; 2008; 2013) e Sciola (2006).
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As discussões acerca da lei e da intenção de introduzir práticas participativas e deliberativas na 
estrutura dos processos decisionais dos governos locais e regional, e, assim, aproximar mais o cidadão 
da vida política, fizeram emergir posicionamentos contrários e favoráveis à inovação democrática. 
Embora houvessem posicionamentos contrários à lei, estes eram mais sobre “como” reforçar a 
confiança, pois havia um sentimento comum de déficit de legitimidade e crise de confiança; por 
isso, era pacífico que as instituições deviam ser reforçadas, sobretudo no que diz respeito à eficácia 
da decisão, mostrando, assim, maior capacidade de governo. 

De um lado estavam os que consideram as práticas participativas “um elemento acessório e 
dispensável para a verdadeira democracia, a representativa; de outro, uma parte da sociedade civil e dos 
movimentos sociais que pensa que a única forma de democracia possível é a participativa” (Martini, 
2006 apud Floridia, 2013, p. 26). Alguns entendiam a representação, por meio do voto, como maior 
legitimador das decisões, e, por isso, consideravam que a lei reconhecia uma “falha”, uma espécie 
de traição aos eleitores, que confiaram o poder de decidir ao representante (Floridia, 2013). Havia 
também receios relacionados à perda de poder representativo, como os manifestados pelos vereadores 
e pelas lideranças de bairro,5 que entendiam que a nova lei os afastava e deslegitimava, pois incluía 
os cidadãos no processo de decisão. Os prefeitos, por sua vez, ainda demonstravam estar fortemente 
ligados à personalização da representação pela eleição direta. Sobre as negociações neste processo 
de elaboração, Floridia (2013) comenta que apenas uma parte dos interlocutores demonstrava ter 
compreendido o possível significado da lei, e, assim, participou plenamente do processo de discussão.

Em resposta a estes temores, demonstrou-se que o intuito não era deslegitimar nem reduzir 
poderes representativos, mas sim aumentar a legitimidade das decisões mais difíceis e que poderiam 
gerar conflitos futuros, justamente porque seriam discutidas com os cidadãos e ouvidas suas propostas 
para encontrar a solução mais adequada. Contudo, para muitos, havia a percepção de que as decisões 
já eram discutidas porque realizavam-se, muitas vezes, processos de informação e consulta. Foi preciso 
demonstrar que estas não são práticas participativas, pois não permitem a possibilidade de discutir 
as diferentes posições, enquanto nos processos participativos existem diálogo e debate coletivos, com 
mais informações, o que capacita os cidadãos para alcançar uma solução consensual. 

Outra preocupação manifestada era de que a lei pudesse ser utilizada para legitimar os 
diversos comitês organizados em torno de iniciativas de seus interesses (mas não necessariamente 
em representação de interesses públicos) que existiam na Toscana (Floridia, 2013). Este argumento 
merece alguma atenção, pois existem práticas autointituladas participativas que se valem da cooptação 
para legitimar as suas decisões. Salientou-se que este problema seria enfrentado com a determinação 
legal da adoção de metodologias participativas adequadas, garantindo que no processo participativo 
estariam presentes os mais diversos grupos de atores sociais. 

O texto da lei resultou dos debates coletivos, portanto, como “uma resposta às críticas e às 
preocupações” (Floridia, 2013, p. 34) que se manifestavam nos encontros, e valeu-se das diferentes 
culturas políticas ali representadas que se interrogavam sobre o sentido da participação e da 
democracia representativa. 

5. Os municípios com mais de 100 mil habitantes devem instituir a descentralização por meio do Conselho de Bairro (Consiglio di Quartiere), 
órgão colegiado com autonomia funcional e organizativa, eleito por voto direto. Trata-se de um órgão de participação, consulta e gestão dos 
serviços para exercício das funções da Prefeitura. 
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Tendo em conta que sua importância e seus resultados eram questionados por partidos que 
não a apoiavam, a lei determinou sua própria monitorização e avaliação dos processos realizados ao 
seu abrigo. Por seu caráter experimental, foi instituída pro tempore, prevendo sua ab-rogação em 31 
de dezembro de 2012, mas foi prorrogada até 31 de março de 2013 pela Lei Regional no 72/2012. 
Também determinou que, no último ano de vigência da lei, seria obrigatória a realização de um 
procedimento participativo para decidir por sua manutenção, modificação ou impossibilidade prática, 
considerando-se que “pelo menos cinco anos de experimentação antes de iniciar um processo sobre 
seu futuro é um prazo razoável para uma norma inovadora” (Irpet, 2011, p. 7).

3 DAS CARACTERÍSTICAS DA LEI TOSCANA DE PARTICIPAÇÃO

Para incentivar a criação de práticas inovadoras que incluíssem o cidadão na tomada de decisão,  
a lei não definiu uma metodologia a ser adotada. Definiu requisitos de admissão e elegibilidade dos 
processos, com base em critérios como a igualdade de manifestação de diferentes pontos de vista,  
o acesso físico aos locais de encontro, o respeito às questões de gênero, e, ainda, a inclusão de grupos 
sociais e culturais diversos. 

As práticas participativas foram divididas em dois modelos e escalas: na regional, inspirada na 
experiência nacional francesa,6 instituiu-se o debate público, que poderia ser promovido quando da 
realização de obras públicas com relevantes impactos ambientais, territoriais, sociais e econômicos 
que atingissem toda a comunidade regional. Teria duração de seis meses, prorrogáveis por mais três. 

Para o nível local, com a finalidade de estimular a realização e a inovação de práticas participativas 
nos municípios toscanos, a lei instituiu os processos participativos. Para tanto, previu suporte de caráter 
financeiro, metodológico e assistência à comunicação, inclusive por meio informático, aos processos 
participativos, que poderiam ser realizados pelos próprios cidadãos residentes (independentemente de 
nacionalidade); pelos entes locais, de forma individual ou associada, com a colaboração dos residentes 
e das associações; pelas escolas ou por suas associações; e pelas empresas promotoras das intervenções, 
com relevante impacto de natureza ambiental, social e econômica no território. 

Entre outras inovações, também inspirada no modelo institucional francês da Commission 
Nationale du Débat Public (Floridia, 2008), a lei criou a Autoridade Regional para a Participação (ARP), 
órgão monocrático ocupado por pessoa com conhecimentos em direito público, ciências políticas e 
comprovada experiência em metodologias e práticas participativas. À ARP coube a responsabilidade 
de avaliar e admitir as propostas de debate público e os pedidos de apoio aos processos participativos, 
bem como assegurar o direito à informação aos cidadãos.

4 OS RESULTADOS DA APLICAÇÃO DA LEI

Durante o período experimental da Lei no 69/2007 (2008 a 2013), o debate público não foi realizado, 
e, por isso, foi considerado “letra morta” (Morisi, 2012). Algumas razões foram apontadas, como 
o fato de a lei prever a participação em uma fase preliminar, mas as obras que envolviam conflito 
territorial encontraram-se em uma fase avançada de projeto. Ciancaglini (2014) destaca também que 
a lei cometeu alguns “pecados”: primeiro, não especificar o conteúdo essencial do debate público; 

6. Lei Nacional Francesa no 95-101/1995, de proteção ao meio ambiente. Instituiu o debate público quando realizadas grandes obras em 
projetos de interesse nacional e com impactos ambientais e altos riscos socioeconômicos. Para mais informações, ver: <https://goo.gl/Xcs62g>. 
Acesso em: 5 jun. 2018. 
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segundo, não especificar exatamente o que são grandes intervenções no território. Por fim, o amplo 
poder discricionário para a realização destes debates que recaiu na ARP, a qual deteve exclusivamente 
o poder de decisão sobre quanto relevante era o impacto. 

Porém, os processos participativos nas políticas públicas locais foram largamente utilizados 
e estima-se que neles tenham participado cerca de 10 mil pessoas nos encontros estruturados com 
metodologia para o diálogo, e, ainda, que tenham participado em torno de 80 mil pessoas nas demais 
atividades que se relacionam com os processos (como assembleias abertas, encontros de apresentação 
e aqueles para restituir as informações). 

Durante a vigência da lei foram solicitados 220 processos participativos e financiados 116, investindo-se 
uma média de 31.516 € em cada processo, totalizando cerca de 750 € mil/ano. Os entes locais (principalmente 
os municípios) apresentaram 66% dos pedidos e receberam 91 financiamentos (relacionados aos orçamentos 
participativos, à requalificação urbana, aos instrumentos urbanísticos/territoriais); os institutos educacionais 
solicitaram 21% e tiveram quatorze processos financiados (sendo um único conduzido pela Província 
de Florença e todos os demais solicitados por institutos educacionais); os cidadãos solicitaram 12%  
(com recolha de assinatura) e tiveram onze processos participativos financiados (relacionados à infraestrutura, 
à requalificação urbana, às políticas sociais e socioeconômicas); e as empresas fizeram 1% dos pedidos, 
mas não foi possível acolher, pois foram entregues desacompanhados das assinaturas dos cidadãos exigida 
na lei. Porém, três processos foram conduzidos de forma conjunta, em especial em temas relativos à 
gestão de resíduos (Lewanski, 2013). 

Porém, ao avaliar os processos participativos ativados com o apoio da Lei no 69/2007, a ARP 
(Lewanski, 2013) revela que, em geral, a maioria abordou situações pouco conflituosas.7 Contudo, 
isto não lhes tira o mérito, justamente por anteciparem conflitos e colocarem em debate temas que 
poderiam, no futuro, apresentar-se como um problema. Esta é, incontestavelmente, uma das grandes 
virtudes dos processos participativos. 

5 DA INCORPORAÇÃO DAS EXPERIÊNCIAS NA NOVA LEI

Após a realização do programado processo de discussão acerca dos resultados obtidos pela Lei  
no 69/2007, que envolveu os participantes dos processos participativos e políticos, foi aprovada uma 
nova lei (Lei no 46/2013), conhecida como lei do “dibattito pubblico regionale e promozione della 
partecipazione alla elaborazione delle politiche regionali e locali” (Itália, 2013).8 Apresenta-se, portanto, 
como uma evolução natural da lei anterior, e, em linhas gerais, confirma a intenção da região em 
promover práticas participativas, reconhecendo e garantindo aos cidadãos o direito de participação 
ativa quando da elaboração de políticas públicas regionais e locais. A lei tem como objetivo contribuir 
com o fortalecimento da coesão social e com a valorização de todas as formas de conhecimento do 
cidadão, saberes e competências difusas na sociedade. 

Algumas modificações foram introduzidas e visam ampliar a participação a novos temas,  
mas a lei de 2013 manteve a estrutura originária da lei de 2007 quase na integralidade, mantendo-se 

7. Para mais informações sobre a avaliação dos processos participativos, consultar o livro La Qualità della Deliberazione: processi dialogici 
tra cittadini, coordenado por Luigi Bobbio (2013), resultado do estudo do Istituto Regionale Programmacione Economica Toscana (Irpet) em 
conjunto com cinco universidades, em que se realizou a avaliação descritiva de alguns processos financiados pela Lei no 69/2007.
8. Em tradução livre: “debate público e promoção da participação na elaboração das políticas locais e regionais” (Itália, 2013, tradução da autora).
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o debate público para as obras regionais de grande impacto no território e a participação pública nas 
políticas locais e regionais, porém incluindo modificações pontuais e relevantes. 

Em relação ao debate público, as modificações decorrem da análise apresentada na Resolução  
no 168/2012,9 para torná-lo mais efetivo por meio da obrigação de sua realização, a melhor 
determinação dos casos em que deverá ser aplicado, a discricionariedade para determiná-lo e a excessiva 
antecipação em relação ao desenvolvimento das fases procedimentais. Assim, o debate público passa 
a ser considerado um processo de informação, confronto público e participação em obras, projetos e 
intervenções que tenham relevância particular para a comunidade regional, em matéria ambiental, 
territorial, paisagística, social, cultual e econômica. Pode acontecer nas fases preliminares de elaboração 
dos projetos, das obras ou intervenções, e também em fases sucessivas, desde que não antes do início 
das obras. Ele tornou-se obrigatório em todas as obras de iniciativa pública com investimento acima 
de 50 € milhões (e não mais depende de solicitação dos interessados ou envolvidos) e opcional 
para obras públicas ou privadas que tenham investimentos entre 10 € milhões e 50 € milhões e 
interesse regional. Depois de entrar em vigor a nova lei, já foram realizados dois processos de debate 
público, um relativo à utilização de gesso, resultante de processo industrial, em Gavorrano,10 e sobre 
a requalificação do Porto de Livorno, em Livorno.11 E encontra-se em andamento a avaliação do 
pedido para realização de debate público sobre o sistema aeroportuário toscano.12 

A nova lei também especifica que, nas obras nacionais para construção de estradas, ferrovias, 
portos, aeroportos, hidroelétricas e barragens, é exigida a realização de debate público antes do início 
das avaliações de impacto ambiental, excepcionando-se as obras com caráter de urgência, que tenham 
perigo iminente de desastre e as de manutenção. 

Já em relação aos processos participativos locais, a nova lei simplificou o procedimento e deixou 
mais claro o objetivo do processo participativo para avaliar seu êxito e facilitar a decisão final das 
instituições representativas. 

Outra alteração é da função da “autoridade para a participação”, que, embora continue sendo 
independente e exigindo expertise em participação para eleição, agora é formada por três avaliadores em 
uma junta colegiada, hipótese esta que já havia sido discutida quando da elaboração da Lei no 69/2007, 
porém afastada. 

6 BREVES CONCLUSÕES

É inegável que a Lei no 69/2007 foi uma grande impulsionadora de práticas participativas no território 
da Toscana, influenciou novas leis em outras regiões13 e representou uma forma inovadora de lidar 
com a crise de representação da democracia moderna, que não apenas determinou o método em 
uma lógica em que incentivava a inclusão de diversos atores sociais, mas também lhes deu apoio 

9. Esta resolução foi resultado da avaliação feita ao final da vigência da lei de 2007 e deu origem à Lei no 46/2013.
10. Para mais informações, consultar: <https://goo.gl/zuZrdw>. Acesso em: 5 jun. 2018.
11. Ver: <https://goo.gl/vXfxAu>. Acesso em: 5 jun. 2018.
12. Mais detalhes em: <https://goo.gl/fqrMg6>. Acesso em: 5 jun. 2018.
13. Atualmente outras regiões italianas também possuem leis semelhantes, como a Emiglia-Romagna, a Umbria e a região Veneto. No nível 
nacional, o Artigo 22 do novo Código dos Contratos Públicos italiano (Codice dei Contratti Pubblici, D.Lgs. no 50/2016), aprovado em 2016, 
determinou a realização de debates públicos em caráter nacional, ainda durante a fase de projeto de grandes obras de infraestrutura e com 
impacto ambiental. 
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financeiro e metodológico para realizar os processos. Porém, ao mesmo tempo em que alavancou 
estes processos, demonstrou, sobretudo em seu processo de elaboração, como ainda é difícil, mesmo 
em uma região com elevado capital social e cultura participativa, modificar a percepção de que a 
democracia faz-se pela representação (com pequenos momentos de consulta aos cidadãos, para além 
do voto), o que restou evidente nos diversos tipos de resistências demonstrados durante o percurso 
legislativo e também pela necessidade de inclusão de uma cláusula de revisão da lei que permitia sua 
extinção, depois de um período experimental. Isto demonstra que ainda existe muita desconfiança 
e insegurança em permitir que o processo de decisão inclua a participação dos cidadãos. 

A principal característica desta lei é ampliar a participação para diversos temas, e, por isso, 
apresentar-se como estrutural no processo decisional. Porém, a previsão do debate público regional 
já se demonstrou um grande desafio, pois não saiu do papel. Os resultados da lei fizeram-se sentir 
apenas no nível local, e mesmo assim não houve pedidos de apoio de todos os municípios14 da região, 
demonstrando que ainda há resistências a estes processos mesmo quando as alegadas dificuldades 
(técnicas e financeiras) possam estar superadas ou minimizadas. 

Contudo, ainda assim, pela aplicação da lei surgiram espaços de debate cidadão nos quais 
incluíram-se os mais diversos sujeitos e seus saberes difusos, em substituição aos espaços voltados 
aos portadores de interesses (stakeholders). Nestes espaços, o cidadão encontra lugar para dialogar 
com a administração pública, atuando na prevenção de conflitos e gerando capital social. Como 
consequência, a lei teve o mérito de colocar a participação como elemento estrutural no processo de 
decisão política, promovendo práticas em diversas temáticas e não apenas em algumas, como ocorre 
normalmente (por exemplo, em políticas ambientais, sanitárias ou territoriais), o que provoca de 
fato uma profunda mudança no modus operandi do sistema político-administrativo e que ao mesmo 
tempo empodera o cidadão, que passa a ser mais ativo e consciente em relação à vivência política, 
também sendo capaz de mudar a percepção da participação por parte dos políticos eleitos.
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o orçAmento pArticipAtivo portugAl (opp): que modelo de scaling up?

Roberto Falanga1

1 INTRODUÇÃO 

Neste artigo, importa refletir em torno do Orçamento Participativo Portugal (OPP), o primeiro 
orçamento participativo (OP) implementado à escala nacional no mundo. Essa reflexão tem como 
objetivo destacar as oportunidades e os desafios abertos pela sua primeira edição decorrida em 2017.2 
Dada a tamanha importância que o OPP tem para o debate internacional sobre os OPs, o foco desta 
reflexão será o seu modelo de scaling up.3 

A importância deste processo deve, no entanto, ser entendida à luz do percurso histórico traçado 
pela emergência e difusão dos OPs no mundo (Dias, 2013; Sgueo, 2016). As adaptações do modelo 
original de OP iniciado em Porto Alegre nos finais de 1980 são de maior relevo para entender as 
formas com que o OP foi incorporado e reconfigurado dentro de coordenadas sociopolíticas muito 
diferentes. Os estudiosos da área concordam na distinção de, pelo menos, duas fases de expansão do OP:  
uma primeira de difusão dentro do Brasil ao longo dos anos 1990; uma segunda de difusão na 
América Latina entre os finais dos anos 1990 e o começo dos anos 2000; e, por fim, uma terceira fase,  
que continua em vigor, de expansão a nível mundial (Cabannes, 2004). Partindo de uma análise global 
sobre os modelos de OP implementados na América Latina, na Europa, na África e na Ásia, Sintomer, 
Herzberg e Röcke (2012) destacam algumas caraterísticas comuns que, apesar da enorme diversidade 
dos contextos examinados, servem identificar. Primeiro, o OP como prática que desempenha funções 
concretas de execução de projetos, assim como simbólicas, para a sociedade civil; segundo, o OP como 
prática de inovação democrática; terceiro, o OP como prática que apela a agendas político-institucionais 
que saibam reformar a relação entre governos e cidadãos. Para entender melhor as razões pelas quais 
o OP representa esse conjunto de caraterísticas, convém partir do princípio e acompanhar de forma 
sintética, mas pontual, o percurso que levou à implementação do OPP. 

2 A DIFUSÃO DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO NO MUNDO

No Brasil, a aplicação de princípios e mecanismos participativos no sistema tradicional de definição e 
utilização das verbas públicas representou uma grande novidade. O contexto no qual essa prática foi 
iniciada apresentava profundas clivagens de cariz socioeconômica, para além de se encontrar em uma 
fase histórica de importante reflexão em torno da reforma do Estado pós-ditatorial e de instauração de 
um regime democrático. Quando, em 1989, o município de Porto Alegre decidiu avançar com o OP, 
esse foi o resultado de condicionantes específicas que dizem respeito ao enquadramento político-legal 

1. Investigador de pós-doutoramento no Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa. Bolsista na Fundação para a Ciência e a 
Tecnologia, Portugal.
2. Informação sobre o OPP em: <https://goo.gl/oHuWEG>. Acesso em: 5 jun. 2018. 
3. A definição de scaling up, conforme discutido posteriormente neste artigo, define as diversas formas com as quais políticas públicas podem 
aumentar de escala. Normalmente, faz-se referência ao aumento que parte de uma escala local para escalas supralocais, sejam elas regionais, 
sejam nacionais ou federais. 
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promovido pela Constituição Federal de 1988, a qual, para além de incluir princípios e dispositivos 
participativos no âmbito de diversas políticas públicas, também proporcionou uma maior autonomia 
dos municípios em matéria de gestão orçamental (Fedozzi e Lima, 2014). Condicionantes sociopolíticas 
também permitiram o surgimento do OP, tendo em conta que movimentos, associações e grupos 
sociais vieram manifestar de forma incisiva a vontade difusa para uma transição democrática de 
maior participação na vida pública. O Partido dos Trabalhadores (PT) colheu, nessa demanda social, 
a oportunidade de reivindicar uma maior inclusão dos setores da sociedade mais em dificuldade e 
de redistribuição dos recursos econômicos nas suas plataformas políticas.

Essas condicionantes permitiram à coligação Frente Popular, formada pelo PT e pelo então 
Partido Comunista Brasileiro (hoje Partido Popular Socialista – PPS), que ganhou as eleições municipais 
em 1988, iniciar OP em Porto Alegre. O OP tornou-se uma marca do PT e expandiu-se em outras 
cidades brasileiras, assim como na América Latina e pelo mundo, conforme descrito acima. A expansão 
do OP foi suportada por militantes alterglobalistas e por partidos pós-comunistas de várias partes do 
mundo (Avritzer, 2006; Smith, 2009). A esses atores, que se juntaram nos Fóruns Sociais Mundiais 
dos primeiros anos 2000 para manifestarem o seu entusiasmo para com o OP, acrescentou-se, nos 
mesmos anos, o interesse de instituições internacionais e transnacionais que encontraram no OP 
um enorme potencial para a promoção de uma nova agenda de governação. Instituições como o 
Banco Mundial, as Nações Unidas, a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE) e a União Europeia despenharam um papel fundamental nesta fase de difusão (World Bank, 
1994; EU, 2001; OECD, 2001; Undesa, 2008). Segundo alguns estudiosos, a “convergência” dessas 
instituições sobre o OP marcou uma fase de transição ideológica que levou à instalação de algumas 
tendências perversas e, em particular, do declínio, a nível internacional, de um debate robusto em 
torno de objetivos de justiça social e reforma do Estado, originalmente centrais no modelo de Porto 
Alegre (Baiocchi e Ganuza, 2016). O desfocamento de objetivos de reforma político-administrativa 
que pudessem acompanhar a sua implementação a nível municipal levou, entre outras coisas,  
a uma atenção quase exclusiva sobre aspectos de mera implementação dos projetos, bem como uma 
naturalização do debate em torno das escalas municipal e de bairro (Bailey e Pill, 2011). 

Resta, contudo, necessário continuar o debate em torno do potencial que o OP tem ou poderá 
vir a ter para reformas político-administrativas do governo que o implementa, assim como para 
a articulação entre entidades governamentais que condicionam o desempenho do OP a diversas 
escalas. É a partir deste debate que a experiência brasileira pode fornecer alguns inputs necessários 
para analisar as oportunidades e os desafios que a primeira edição do OPP tem pela frente, conforme 
discutido nos parágrafos seguintes. 

3 SCALING UP: A EXPERIÊNCIA BRASILEIRA 

A experiência do OP no Brasil não pode ser entendida fora do quadro mais abrangente e articulado 
de instituições participativas que existem no país: i) conselhos para formas associativas da sociedade 
civil e atores do Estado partilharem poder de decisão; ii) conferências organizadas igualmente por 
atores da sociedade civil e do Estado em uma lógica cumulativa da escala local à escala nacional;  
e iii) OPs. A criação destas três interfaces assenta em fases históricas diferentes, assim como em 
princípios e mecanismos distintos, ainda que interligados. No caso dos conselhos, esses visam formular, 
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implementar e monitorar políticas públicas às escalas local, regional e estadual em interlocução com as 
propostas originadas pelas conferências, que também se desenvolvem nas três escalas. O OP insere-se 
nesse quadro, se bem sem interligações formais com os conselhos e as conferências, distinguindo-se 
não só pela escala local de ação, como também pelo modelo de deliberação que junta abordagens 
participativas diretas e representativas dos cidadãos para a definição e a execução de medidas públicas. 

O sistema de interfaces participativas no Brasil demonstra que o scaling up não está relegado a 
uma “mera” questão teórica e possibilista, e que, por ser real, necessita de análise atenta sobre o seu 
desenho institucional e as suas formas de atuar (Vaz, 2011). Focando o desempenho das conferências 
nacionais, Pogrebinschi (2013) argumenta que o scaling up não só é possível como eficaz, sempre que 
este proporciona um aumento gradual do número de atores envolvidos, assim como um percurso 
transparente da articulação de propostas cidadãs da escala local para escalas superiores. Almeida e 
Cunha (2016), ao analisarem as arenas participativas dentro do Sistema Unificado de Assistência 
Social (Suas), apontam para uma grande circulação de atores entre esferas formais e informais,  
o que pode reforçar o seu papel de representantes para outros cidadãos. Esta circulação, contudo, 
pode acabar por viciar o próprio sistema e restringir a participação dos que detêm menos recursos 
socioeconômicos. Riscos de instituir circuitos fechados que acabam por marginalizar ou diminuir a 
força das instâncias levadas por setores da sociedade mais em dificuldade também foram apontados 
por Mendoça (2016), o qual sugere a capitalização do potencial representado pelos “indutores de 
conectividade”. Para o efeito, o autor reconhece três tipos de indutores que podem aumentar as 
conexões entre as diversas escalas de participação: os técnicos, chamados a resolver viés entre os 
participantes dentro das diversas arenas de deliberação; os mídias, chamados a divulgar os resultados 
dessas mesmas arenas, contribuindo para uma maior transparência e accountability do sistema;  
e os ativistas, chamados a escrutinar o desempenho dos decisores e tornar públicas as discrepâncias 
emergentes entre discursos antagonistas. 

O contributo de Avritzer e Ramos (2016) propõe, finalmente, uma categorização das formas 
de interação horizontal e vertical entre atores e entidades envolvidos na gestão da participação 
cidadã que podem ocorrer dentro do scaling up. A partir de um estudo comparativo entre onze 
municípios com uma população entre 10 e 12 mil habitantes, com dez municípios médios dentro 
dos mesmos estados do Brasil, os autores destacam, por um lado, a interação horizontal em fóruns 
deliberativos que trabalham simultaneamente em tarefas distintas. Por outro, o aumento vertical da 
inclusão de atores sociais e governamentais (definido de scaling out) e o aumento da escala (definido 
mais propriamente de scaling up). Em relação ao aumento de escala, que é uma das duas vertentes 
do scaling up, importa destacar que ele pode caracterizar-se em duas formas distintas: uma forma 
“frágil”, em que questões de abrangência nacional são debatidas à escala local; e uma forma “forte”, 
que visa replicar os resultados de minipublics (grupos de discussão à escala local) em uma esfera 
pública ampliada (Pogrebinschi, 2013).

Essa categorização permite retirar inputs úteis para entender de que forma e até que ponto 
o sistema deliberativo brasileiro promove, por meio da participação cidadã nas políticas públicas, 
reformas político-administrativas que afetam a articulação entre entidades governamentais a diversas 
escalas. Olhando para o OPP, essa categorização permite avançar com uma leitura crítica da sua 
primeira edição, com o fim de refletir em torno do seu potencial desenvolvimento em edições futuras.
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4 O ORÇAMENTO PARTICIPATIVO PORTUGAL

O OPP foi inserido no programa de governo do Partido Socialista (PS) em 2015, após o encerramento 
do programa de austeridade adotado em 2011 e terminado em 2014 sob o governo liderado por uma 
coligação de centro-direita. O programa de austeridade foi concordado entre os três maiores partidos 
políticos portugueses – PS, Partido Social Democrata (PSD) e CDS-Partido Popular (CDS-PP) –  
e a “troika” – Comissão Europeia, Banco Central Europeu e Fundo Monetário Internacional (FMI) –,  
prevendo um empréstimo de 78 € bilhões condicionado pela realização de medidas para o reforço 
da competitividade internacional da economia portuguesa e a estabilização da sua dívida pública.4 
Em descontinuidade com o programa de austeridade, o programa do governo instalado em 2015, 
liderado pelo PS e apoiado pelo Partido Comunista Português (PCP) e pelo Bloco de Esquerda (BE), 
visou reverter algumas das medidas promovidas pelo governo anterior e atenuar alguns dos efeitos 
negativos gerados ao longo da sua implementação. 

O novo governo propôs que, conforme se lê na Lei no 42/2016 (Artigo 3o), o OPP constasse 

no plano de governo a partir de 2017. É neste contexto que o OPP adquire um significado dúplice, 
que, por um lado, marca descontinuidade política com o anterior governo, e, por outro, aproveita 
a enorme difusão de OPs à escala local, promovendo a sua continuidade por meio de um salto 
de escala. Conforme estabelecido pelos princípios que regem o processo, o OPP visa promover a 
qualidade da democracia, fomentar a participação ativa e informada da sociedade civil e incentivar 
a coesão social e econômica no território nacional (Portugal, 2017). Para este efeito, 3 € milhões 
foram destinados para a realização de propostas às escalas nacional e regional, constando 10% desta 
verba para a realização de outro OP, também de abrangência nacional, com os grupos mais jovens 
da população: o Orçamento Participativo Jovem Portugal (OPJP).5 Acrescenta-se, ainda, que um 
terceiro OP foi iniciado pelo governo nacional no mesmo ano, com o fim de proporcionar uma 
verba variável, conforme o número de alunos, a escolas primárias e secundárias do país: o Orçamento 
Participativo das Escolas (OPE).6,7 

O OPP é gerido pela Secretaria de Estado para a Modernização Administrativa, a qual se 
responsabilizou por desenhar o processo delimitando, na sua primeira edição, as áreas de intervenção 
política às seguintes: cultura, ciência, educação e aprendizagem para os adultos e agricultura para as 
cinco regiões continentais; justiça e administração interna para as duas regiões autônomas da Madeira 
e dos Açores. A distribuição orçamentária do OPP é feita conforme a escala de implementação dos 
projetos: projetos regionais precisavam envolver mais do que um município na mesma região, enquanto 
projetos nacionais precisavam envolver mais do que uma região do país. Mais em concreto, a distribuição 
orçamentária previa 375 € mil para cada região no continente, 375 € mil para cada região autônoma e 
375 € mil no total para projetos nacionais. Essa distribuição deve ser entendida à luz do potencial de 

4. Entre as diversas medidas adotadas sob a troika houve a redução de salários dos funcionários públicos, das pensões mínimas, a redução 
de parcerias público-privadas e a reorganização do poder local.
5. Ver: <https://goo.gl/sWJe2M>. Acesso em: 5 jun. 2018.
6. Mais informações em: <https://goo.gl/eQ8upY>. Acesso em: 5 jun. 2018.
7. Realça-se como os três OPs implementados à escala nacional tenham sido confirmados para segunda edição. Em 2018, a dotação orçamental 
do OPP subiu para 5 € milhões distribuídos da seguinte forma: 625 € mil para projetos nacionais; 625 € mil para cada uma das cinco regiões 
administrativas; e 625 € mil para projetos nas duas regiões autônomas (Madeira e Açores). O montante máximo por projeto passa a ser de 
300 € mil sem restrição de área de intervenção. Por fim, passa a ser possível a apresentação de propostas por meio da plataforma on-line 
<https://goo.gl/XZ5hAe>. Acesso em: 5 jun. 2018.
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afetação que o OPP pode ter nas regiões, uma vez que as cinco regiões administrativas – Norte, Algarve, 
Centro, Área Metropolitana de Lisboa (AML) e Alentejo – e as duas regiões autônomas – Açores e 
Madeira – apresentam condições sociodemográficas e socioeconômicas muito diversas (figura 1).8 

FIGURA 1
Mapa de Portugal Continental e das regiões autônomas 

Elaboração do autor.
Nota do Editorial:  imagem reproduzida em baixa resolução em virtude das condições técnicas dos originais disponibilizados pelos autores para 

publicação (nota do Editorial).

No que se refere ao ciclo do OPP, a uma primeira fase de propostas – que, na primeira edição,  
foi feita exclusivamente por via presencial nas cinquenta assembleias organizadas em continente e ilhas –  
seguiu uma fase de análise técnica levada a cabo por ministérios e outras entidades governamentais 
indicadas pela Secretaria de Estado por cada uma das áreas de intervenção. A fase de propostas 
começou em janeiro e acabou em abril 2017, enquanto as assembleias adotaram modelos diversos 
de discussão pública. Em algumas assembleias foi proposto um modelo de curtas apresentações de 
ideias por parte dos participantes, enquanto em outros casos optou-se por discussões organizadas 
em mesas de trabalho, eventualmente seguidas por breves apresentações. A fase de análise técnica 
durou cerca de duas semanas e visou efetuar uma triagem das 973 propostas recebidas com base nos 
princípios explicitados no regulamento do OPP, que, em síntese, requerem que as propostas sejam 
tecnicamente viáveis dentro do orçamento previsto e das competências do Estado, assim como em 

8. Por exemplo, a distribuição demográfica revela que a região Norte é habitada por 3.818.722 habitantes; AML por 2.808.414; a região 
central por 2.348.453 (o que, adicionado à AML, ultrapassa os 5 milhões, ou seja mais de 50% da população total); o Alentejo por 776.339; 
e o Algarve por 395.208. Quanto às ilhas, a Madeira é habitada por 245.012 pessoas, enquanto os Açores por 244.006.
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linha com o programa político do governo. À fase de avaliação técnica, que resultou em 567 propostas 
aceitas, seguiu um período de reclamação por parte dos proponentes que durou cinco dias (de 29 
de maio a 3 de junho de 2017) e que permitiu às pessoas que viram os seus projetos excluídos e que 
pretendiam maior explicação acerca dessa decisão obter as devidas justificações e ter, eventualmente, 
os seus projetos repostos em votação. Assim aconteceu, dado que, das 567 propostas aceitas, a lista 
final de projetos em votação subiu para 599. Assim que foi publicada a lista definitiva de propostas 
aceitas começou a votação pública delas, a qual ficou aberta durante três meses (tabela 1). 

TABELA 1
Distribuição nacional e regional das propostas recebidas e aceitas, e dos projetos vencedores na 
primeira edição do OPP 

Escala Propostas recebidas Propostas aceitas Projetos vencedores

Nacional 350 202 2

Região

Norte 394 248 6

Algarve 302 167 5

Centro 514 309 4

AML 275 145 7

Alentejo 275 211 4

Açores 128 65 4

Madeira 153 72 6

Total 973 599 38

Elaboração do autor.

A votação foi feita por meio do portal web do OPP e via SMS, bastando apresentar o número 
identificativo do cartão de cidadão português para avançar com os dois votos disponíveis, um para 
os projetos regionais e um para os projetos nacionais. Recolheu-se um total de cerca de 7.900 votos 
para um total de 38 projetos, 36 à escala regional e dois à escala nacional, apresentados em cerimônia 
pública nos finais de setembro de 2017. Quanto aos projetos vencedores, destaca-se que quatorze 
dos 38 projetos serão implementados na área da cultura, sendo os dois projetos vencedores à escala 
nacional também desta área de intervenção (tabela 2).

TABELA 2 
Distribuição por áreas de intervenção política das propostas recebidas e aceitas, e dos projetos  
vencedores na primeira edição do OPP

Áreas de intervenção Propostas recebidas Propostas aceitas Projetos vencedores

Cultura 370 288 14

Agricultura 165 99 3

Ciência 126 97 8

Educação 253 96 3

Justiça 35 12 5

Administração pública 24 7 5

Total 973 599 38

Elaboração do autor.
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Não sendo possível aferir evidências acerca da realização dos projetos no terreno, pois a fase de 
execução encontra-se em curso na mesma altura em que este artigo está sendo escrito, uma análise 
atenta sobre o desenho institucional do OPP pode contribuir para entender oportunidades e desafios 
do modelo de scaling up. Ainda assim, é necessário reafirmar que a falta de dados disponibilizados pela 
Secretaria de Estado acerca da composição sociodemográfica de participantes e votantes, assim como a 
discriminação entre votos destinados para projetos regionais e votos para projetos nacionais, prejudica e,  
em alguns casos, inviabiliza, uma análise mais pormenorizada (Falanga, 2018).

5 DISCUSSÃO: QUE MODELO DE SCALING UP NO OPP?

A descrição do sistema deliberativo no Brasil e a referência ao debate científico produzido em torno 
dele devem ser entendidas à luz das caraterísticas do sistema sociopolítico brasileiro. Apesar das 
devidas diferenças entre esse sistema e o sistema sociopolítico português, sinteticamente descritas nos 
parágrafos anteriores, alguns dos contributos podem ajudar a orientar uma primeira reflexão sobre 
o modelo de scaling up promovido pelo OPP. 

Considerando o quadro político-legal português, o qual estabelece as funções do Estado e o 
tipo de relações entre governos às diversas escalas de atuação, ressalva-se que não existem entidades 
regionais democraticamente eleitas no país, sendo as Comissões de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional (CCDRs) órgãos dependentes do Estado com poder administrativo e de execução orçamentária 
(Decreto-Lei no 104/2003). Um certo dualismo próprio da arquitetura político-legal portuguesa,  
a qual concentra poder no governo nacional e nas autarquias locais, criou fenômenos “labirínticos” de,  
ao mesmo tempo, centralização e microterritorialização (Ruivo, Francisco e Gomes, 2011).  
Essa polarização reflete-se na gestão do OPP, uma vez que o processo é gerido inteiramente pela 
Secretaria de Estado, tendo-se articulado com instâncias regionais e locais apenas para consulta na 
fase de planeamento e apoio na disseminação do processo, assim como na organização das assembleias 
participativas. Tanto as CCDRs quanto os municípios tiveram um papel extremamente reduzido 
na gestão do OPP, uma vez que esse mantém-se inteiramente a nível de administração central e não 
prevê interlocução formal com outras entidades. Portanto, se a falta de entidades democraticamente 
eleitas representa um fator estrutural que poderá ter um reflexo na articulação efetiva da participação 
cidadã entre diversas escalas, o papel reduzido que foi atribuído às CCDRs e às autarquias locais foi 
uma escolha deliberada do desenho institucional do OPP que precisa, no futuro, de reflexão ulterior. 
Relacionado a isso, surpreende como, apesar da maciça difusão de OPs promovidos pelas autarquias 
locais, tem havido uma limitada, por não dizer nula, interação entre esses e o OPP.

Um outro fator estrutural remete às formas como os OPs desenvolvem-se no país e, mais em 
concreto, à falta de figuras oficiais que desempenhem um papel de intermediação entre o indivíduo e 
o governo que promove um OP, seja ele à escala local, seja nacional. À diferença do que acontece no 
Brasil, a ausência de delegados eleitos pelos cidadãos não permite que as propostas sejam agregadas, 
pois os cidadãos participam diretamente fazendo propostas que, após uma avaliação levada a cabo 
por equipes político-administrativas, são votadas por eles próprios. De forma semelhante, o OPP 
não inclui figuras intermediárias entre os cidadãos e o governo nacional, remetendo à possibilidade,  
à capacidade e ao capital social de cada proponente para recolher o favor (e os votos) de outros cidadãos 
sobre a sua ideia. Se a nível local são, sobretudo, redes de proximidade que se formam em torno das 
propostas, à escala nacional a formação de redes de suporte poderá abrir a outras dinâmicas sociais.  
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Se, por um lado, esses mecanismos desencadeiam um potencial de mobilização cívica louvável, por 
outro corre-se o risco de reiterar viés de exclusão social, uma vez que haverá o risco de agudizar 
diferenças nas possibilidades efetivas de acesso às arenas participativas e à formação das redes de suporte. 

Tendo em conta as considerações apresentadas em torno desses dois fatores estruturais, pode-se 
afirmar que, segundo proposto por Avritzer e Ramos (2016) para a participação cidadã nas políticas 
públicas em geral, o OPP proporciona uma versão “frágil” de scaling up. As assembleias públicas à 
escala local representam o ponto de agregação de propostas supralocais, sem que exista articulação 
de entidades governamentais ou figuras intermediárias para chegar ao nível nacional. No mais,  
a criação de uma esfera pública alargada por meio do OPP poderá não encontrar pilares institucionais 
estruturantes, uma vez que o modelo de participação sustenta-se pela relação extemporânea entre os 
indivíduos e o governo nacional na fase de proposta, e pela ação de redes de suporte informais em 
torno de propostas específicas na fase de votação. 

Acrescenta-se que a atuação “frágil” do scaling up poderá depender ainda de, pelo menos, três 
escolhas metodológicas que são próprias da primeira edição do OPP. A primeira escolha tem a ver 
com as propostas que só podiam ser apresentadas nas assembleias participativas. Apesar do esforço 
feito pela Secretaria de Estado para abranger tanto o interior quanto o litoral do país, assim como 
cidades de tamanho e caracterização sociodemográfica diversos, esse modelo representa um evidente 
limite para a participação de quem não pôde estar presente nas assembleias. A segunda escolha 
refere-se à limitação das áreas de intervenção, que, na primeira edição, limitavam não apenas as 
propostas em geral, como também definiam um critério de diferenciação entre regiões continentais 
e regiões autônomas. Por fim, uma terceira escolha concerne ao modelo de debate promovido em 
cada assembleia e que consistiu variavelmente na apresentação de propostas e/ou mesas de trabalho.  
No primeiro caso, as propostas precisavam verossimilmente de uma preparação prévia delas, limitando 
o potencial de participação dos participantes in situ sempre que não foram organizados debates de 
tipo, mais propriamente dito, participativo.

6 CONCLUSÃO

A discussão proporcionada neste artigo visou refletir em torno do OPP para destacar oportunidades 
e desafios da sua primeira edição decorrida em 2017. A discussão não pretendeu fornecer um juízo 
de valor, seja ele positivo, seja negativo, sobre o processo, mas sim aproveitar de antemão o mérito de  
o OPP ter lançado um desafio global à comunidade científica para reforçar o debate em torno dos 
modelos de scaling up da participação cidadã nas políticas públicas. 

Para este efeito, o artigo focou o modelo de scaling up adotado pelo OPP com referência ao 
debate existente sobre o sistema deliberativo no Brasil, em que o sistema deliberativo das instituições 
participativas equaciona elementos únicos de reflexão para o OPP. Vários estudiosos têm-se pronunciado 
a favor de uma articulação entre as diversas escalas de governação para uma participação eficaz da 
cidadania. No caso brasileiro, a representatividade de atores e instâncias passa do local para o estadual, 
e chega ao federal, com o fim de assegurar um scaling up forte, conforme descrito por Avritzer e Ramos 
(2016). O OP, considerado como uma das interfaces desse sistema, não se articula formalmente com 
as outras instâncias se bem proporciona abordagens participativas que conjugam a participação direta 
dos cidadãos com a função de delegados e conselheiros por eles eleitos.
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Foi argumentado neste trabalho que o OPP adota uma versão “frágil” de scaling up por 
razões de caráter estrutural que dizem respeito à polarização político-legal entre governo central 
e poderes locais, assim como ao modelo de participação difuso no país que apenas prevê a 
participação direta dos cidadãos nos OPs. Às razões estruturais, acrescentaram-se três opções 
de ordem metodológica da primeira edição do OPP: a possibilidade de apresentar propostas 
exclusivamente nas assembleias participativas; a limitação das áreas de intervenção; e o modelo 
variável de debate proposto nas assembleias.

Deduz-se que o OPP tem pelas mãos a enorme oportunidade de proporcionar elementos de 
reflexão novos, e novas evidências, para o aprofundamento do debate em torno do sistema político-
legal português, e, em particular, sobre a capacidade de reformar as engrenagens que reforçam a sua 
polarização entre escalas nacional e local. O OPP também tem a oportunidade de se pronunciar 
acerca dos modelos participativos dos OPs no país, e sobre a oportunidade de os reproduzir à escala 
supralocal. Entre os diversos desafios apontados neste artigo, destaca-se a possibilidade de articular 
formalmente o OPP com entidades e atores governamentais e (não governamentais) na gestão do 
processo e na implementação dos projetos. A este respeito, resta entender, observar e analisar como 
é que serão implementados os projetos vencedores desta primeira edição. Por exemplo, será que a 
reduzida articulação formal entre entidades e atores no processo irá abrir a formas de discricionariedade 
nesta fase de execução? 

Estas e outras inquietações poderão colocar-se não apenas a políticos e praticantes do OPP e 
dos OPs em geral, mas sim a toda a comunidade científica que pretende reforçar o debate sobre as 
formas de scaling up da participação cidadã nas políticas públicas. 
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AvAliAção críticA dAs tecnologiAs de Apoio à pArticipAção nA europA: lições de um 
projeto trAnsnAcionAl1,2

Michelangelo Secchi3

Giovanni Allegretti4

Nos últimos anos, as cidades europeias têm sido o cenário de inúmeras experiências em formas de 
inovação democrática que visam envolver ativamente seus cidadãos em decisões de interesse público. 
Em um aparente paradoxo, o anseio por democracia participativa é generalizado no momento em que 
a democracia representativa europeia toca um dos níveis mais baixos de uma crise de representação 
há anos aprofundada. Na verdade, ao mesmo tempo em que a participação dos eleitores na Europa 
está em constante declínio, em que as instituições públicas lutam para manter a confiança dos 
cidadãos e a sua legitimidade percebida diminui, em um contexto de cortes crescentes em seus 
orçamentos, vemos – simultaneamente – o florescimento de inovações democráticas e de novas 
formas de democracia participativa a nível local, como o orçamento participativo (OP), o debate 
público e os júris de cidadãos.

São experiências que ocorrem em diversos contextos e escalas, especialmente em níveis locais e,  
mais raramente, provinciais e regionais. Algumas dessas inovações participativas (tais como na 
França,5 na Polônia6 e, mais recentemente, na Itália7) são ainda encorajadas pelas legislações 
nacionais que conseguiram reunir sabiamente a necessidade de construir novas instituições 
em torno do que Yves Sintomer e Loic Blondiaux chamaram de “imperativo deliberativo” da 
modernidade (Blondiaux e Sintomer, 2002). Essas práticas – embora muitas vezes concebidas na 
esfera institucional – provaram ser uma ferramenta poderosa e disponível para os cidadãos, que se 
tornam capazes de contribuir diretamente com a administração de sua cidade como codecisores, 
e não apenas indiretamente como eleitores.

1. Este artigo apresenta alguns resultados preliminares do projeto de pesquisa denominado Empatia e financiado pela Comissão Europeia sob 
o programa Horizon 2020, com o acordo no 687.920. O Empatia (cujo acrônimo, em inglês, significa "possibilitar processos de participação 
multicanal por meio de soluções tecnológicas descentralizadas") visa estudar o impacto de plataformas colaborativas e, mais geralmente,  
de tecnologias digitais em processos de democracia participativa em nível local, analisando os desafios e as oportunidades abertos pela 
multiplicação de canais de interação entre os cidadãos e entre os cidadãos e as autoridades locais. Entre as principais perguntas de pesquisa 
do projeto, consta uma sobre a capacidade inclusiva dos processos de participação híbrida e/ou digital, investigando qual tipo de público é 
envolvido nesse tipo de processo. A hipótese, que é demonstrada em parte pelos dados coletados e apresentados neste artigo, é que, onde 
estratégias de comunicação explicitamente baseadas na inclusão de segmentos sociais frágeis não são explicitadas, processos de participação 
digital tendem não apenas a reproduzir, mas também a intensificar as linhas de exclusão que são visíveis no campo da democracia representativa, 
e cuja superação é frequentemente um dos objetivos declarados e razão de ser de muitos processos participativos.
2. Artigo traduzido do original italiano por Igor Ferraz da Fonseca.
3. Pesquisador júnior no Centro de Estudos Sociais (CES) da Universidade de Coimbra.
4. Pesquisador sênior no CES da Universidade de Coimbra. 
5. Ver a Lei de Proteção Ambiental no 95-101 de 1995, que criou o procedimento do debate público, e a Lei no 814, de 2011, e modificações 
posteriores que fortaleceram as competências da Comissão Nacional do Debate Público (CNDP).
6. Ver a lei sobre os fundos de vilas (Lei Solecki) de 20 de fevereiro de 2009, que entrou em vigor em abril do mesmo ano.
7. Ver o Artigo 22 do Decreto no 50/2016, que estabeleceu o debate público sobre grandes obras de infraestrutura.



66
Boletim de Análise Político-institucionAl | n. 14 | JAn.-Jun. 2018

O OP, uma prática que chegou à Europa a partir da inspiração das experiências brasileiras 
dos anos 1990, constitui um exemplo adequado desses potenciais. Se, na Europa, até dez anos 
atrás, o OP era limitado a centros periféricos médios e pequenos, governados por coalizões políticas 
fortemente vinculadas às esferas progressivas (Sintomer e Allegretti, 2009), hoje é uma prática de 
escala europeia ampliada a partir de grandes centros irradiadores (Paris, Madri, Reykjavík, Milão, 
Turim, Bolonha, Lisboa) capazes de influenciar clusters locais de práticas administrativas e políticas 
transversalmente às afiliações políticas.

Sem dúvida, na recente expansão e difusão dos processos de inovação democrática, um papel 
decisivo é desempenhado pela difusão tecnológica. Historicamente, os processos de inovação democrática 
caracterizaram-se por uma participação principalmente off-line, por meio de ferramentas de interação 
e de deliberação presenciais, como assembleias e mesas de planejamento, assembleias de votação com 
cédulas e cartões para o voto em papel etc. Mas, mesmo antes do advento da web 2.0 em 2006, as relações 
entre as administrações públicas e os cidadãos começaram a beneficiar-se de uma série de ferramentas 
de comunicação digital, tanto do lado público (governo eletrônico e políticas de dados abertos) quanto 
do lado privado e social, com um aumento no uso de mídias on-line e redes sociais. 

Neste contexto, emergiram gradualmente uma série de plataformas e instrumentos tecnológicos 
especificamente destinados a apoiar a gestão de processos participativos e inovações democráticas.  
No momento, é difícil ter dados confiáveis sobre o número de plataformas que estão se difundindo, 
uma vez que há uma oferta crescente, estimulada, por um lado, pela demanda das administrações, 
e, por outro, pelo financiamento direto de órgãos públicos superiores. O Censo de Engajamento 
Digital promovido pelo Centro Californiano de Engajamento Comunitário Aplicado,8 ParticipateDB,9 
mapeou cerca de quatrocentas ferramentas digitais em uso em diferentes inovações democráticas. 
Embora um grande número desses instrumentos seja, de fato, adaptações aos contextos participativos 
específicos a partir de instrumentos desenvolvidos originalmente com diferentes propósitos, tal dado 
oferece a dimensão do grande dinamismo e entusiasmo da oferta tecnológica de participação.

Se olharmos novamente para o OP, como exemplo paradigmático dessa difusão, podemos 
distinguir claramente três tipos de soluções tecnológicas:

• soluções desenvolvidas internamente pelas grandes cidades e organismos públicos dotados 
de conhecimentos e habilidades necessários;

• soluções puramente comerciais desenvolvidas por operadores privados e de mercado;

• soluções baseadas em plataformas abertas e gratuitas provenientes da comunidade de software 
livre. Esta família é a que está ganhando cada vez mais terreno, guiada por plataformas 
como Consul,10 Decidim11 ou Empatia,12 que estão começando a difundir-se também fora 
das fronteiras europeias.

8. Ver: <https://goo.gl/w5Jdja>. Acesso em: 5 jun. 2018.
9. Mais informações em: <https://goo.gl/CG7X4b>. Acesso em: 5 jun. 2018.
10. Mais informações em: <https://goo.gl/iFCk4X>. Acesso em: 5 jun. 2018.
11. Ver: <https://goo.gl/6tjjMa>. Acesso em: 5 jun. 2018.
12. Mais informações em: <https://goo.gl/kPg6yq>. Acesso em: 5 jun. 2018.
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Por um lado, a introdução dessas plataformas certamente permitiu processos de consulta em 
larga escala, reduzindo os custos de gestão e permitindo a implementação de inovações democráticas 
envolvendo dezenas de milhares de cidadãos, como nos casos mencionados anteriormente de Madri, 
Paris, Reykjavík ou Milão. Por outro lado, a “hibridação” das inovações democráticas – o uso 
simultâneo de canais on-line e presenciais – parece introduzir transformações importantes, tanto no 
nível da capacidade inclusiva desses processos quanto na qualidade dos mecanismos deliberativos 
desenvolvidos por meio de formas de interação digital. Em particular, a relação entre os canais de 
participação digital (as plataformas colaborativas) e os canais de participação presencial manifesta-se  
de maneira geralmente problemática, gerando formas de competição entre filosofias e modelos 
de participação frequentemente não comunicantes. Por um lado, de fato, afirma-se o desejo de 
maximizar o componente “deliberativo” dos processos (no sentido inglês de aprender a ouvir os outros,  
de articular pensamentos e de ter capacidade de argumentação); por outro lado, tende-se a reduzir 
os percursos participativos a “máquinas de tomada de decisão” centradas na coleta e na soma das 
preferências individuais, que não são negociadas (ou feitas para dialogar) em termos de articulação, 
complexidade e inovação dos conteúdos (Secchi, 2016).

Neste contexto, tomou forma – a partir de Portugal – um projeto europeu de pesquisa e 
desenvolvimento chamado Enabling Multichannel Participation Through ICT Adaptations (Empatia), 
destinado a estudar o impacto de tecnologias colaborativas sobre processos de inovação democrática 
locais e para intervir sobre eles por meio da construção de uma nova plataforma de diálogo social.13 
Além das atividades de pesquisa e desenvolvimento tecnológico, o financiamento europeu permitiu 
a realização de projetos-piloto participativos locais desenvolvidos em contextos muito diversos 
no que se refere às condições socioeconômicas e à escala territorial: Lisboa (500.000 habitantes,  
em Portugal), Milão (1.200.000 habitantes, Itália), Wuppertal (300.000 habitantes, Alemanha) 
e Říčany (20.000 habitantes, República Checa). A maioria dos projetos-piloto concentrou-se em 
experimentar formas inovadoras de OP, mas, em cidades maiores, a experimentação expandiu-se 
para a construção de sistemas multicanais, em que diferentes processos de participação (muitas vezes 
projetados para atrair públicos diferentes, e até mesmo especializados) são coordenados e combinados 
em um ecossistema complexo de democracia participativa local. Todos os quatro pilotos foram apoiados 
em uma plataforma digital baseada no código aberto e livre desenvolvido no âmbito do Empatia.14

Entre as várias questões de pesquisa subjacentes ao projeto, a mais importante diz respeito 
exatamente à efetiva capacidade inclusiva de processos de participação digital. Para o efeito,  
os participantes dos projetos-piloto, por meio dos canais digitais, foram analisados   a partir de uma 
combinação de técnicas quantitativas e qualitativas pelos investigadores do consórcio Empatia,  
a fim de compreender exatamente seus perfis sociodemográficos, tendo em conta parâmetros básicos, 

13. O projeto foi financiado pela Comissão Europeia no âmbito do Horizon 2020, um programa-quadro de desenvolvimento e pesquisa 
da comunidade europeia. Especificamente, o Empatia é apoiado pela iniciativa Collective Awareness Platforms for Sustainability and Social 
Innovation (Caps), que promove a inovação digital e social e a consciência coletiva de novas formas de comunicação entre os cidadãos e 
entre os cidadãos e as instituições. Mais informações em: <https://goo.gl/6tYy7Z>. Acesso em: 5 jun. 2018. O consórcio Empatia é liderado 
pelo Centro de Estudos Sociais (CES) da Universidade de Coimbra, que coordena um grupo de parceiros espalhados por Portugal, Itália, Reino 
Unido, República Checa e Alemanha. Todos os resultados da pesquisa estão publicados em: <https://goo.gl/tpoY8t>. Acesso em: 5 jun. 2018.
14. Mais informações em: <https://goo.gl/Vb47PP>. Acesso em: 5 jun. 2018.
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tais como gênero, idade e nível de escolaridade.15 No total, no curso do Empatia, cerca de 18 mil 
cidadãos dos quatro municípios-piloto participaram ativamente de ensaios e atividades de pesquisa.16

Os principais resultados quantitativos mostram claramente algumas tendências comuns aos 
quatro casos analisados, que apresentam significativa diversidade interna em termos de escala territorial, 
contexto cultural e composição social. Se, de fato, analisarmos o diferencial entre a demodiversidade 
interna dos processos e a dos contextos (isto é, se a amostra dos participantes for comparada com os 
dados que representam a população total dos territórios envolvidos), torna-se evidente que, em todos 
os casos, a composição de participantes no OP é pouco representativa de segmentos importantes da 
sociedade, especialmente no que diz respeito aos grupos etários envolvidos e aos níveis de educação. 
No apêndice estão alguns gráficos elaborados a partir do conjunto de dados gerados pelo Empatia e 
publicados integralmente e com uma licença aberta,17 apresentando em particular:

• o estudo de caso de Milão, que foi o caso com a amostra mais ampla de participantes (ver 
o gráfico A.1);

• as tendências gerais comuns aos quatro casos (ver o gráfico A.2).

Naturalmente, é difícil extrair conclusões gerais e generalizáveis em uma escala continental   a 
partir dos resultados de pesquisa do Empatia, principalmente devido à escassez de outros casos para 
ampliar a comparação. A principal tendência, no entanto, parece não deixar muitas dúvidas: o uso 
de plataformas digitais e outras tecnologias, com base em princípios de abertura e gratuidade, parece 
selecionar (quase darwinianamente) um público polarizado na faixa etária entre 30 e 50 anos, com 
uma queda drástica de participantes mais jovens e mais velhos.

Ao mesmo tempo, o nível médio de educação dos participantes está enormemente desequilibrado 
em direção às faixas que possuem níveis superiores. Essas tendências são ainda mais polarizadas 
quando se analisa mais detalhadamente o nível de atividade dos participantes nos processos 
participativos geridos por meio de plataformas digitais. Em particular, a análise do perfil daqueles 
que fizeram propostas (uma ação que nos pilotos mapeados requer o mais alto nível de compromisso 
e responsabilidade) mostra um aumento nas tendências listadas acima. Isso acontece em todos os 
casos analisados. Os dados relativos aos proponentes de projetos também revelam a persistência de 
desequilíbrios de gênero, apesar de que certo equilíbrio entre participantes dos sexos masculino e 
feminino esteja garantido na composição geral dos participantes.

15. Outros parâmetros foram levados em consideração apenas em alguns estudos de caso, quando disponíveis, incluindo indicadores de 
renda e georreferenciamento dos dados coletados para analisar os fluxos de participação no território. 
16. Em detalhe, o número refere-se ao total de participantes nos diversos processos de OP gerenciados nos municípios de Lisboa (1.855), 
Milão (10.995), Říčany (1.022) e Wuppertal (3.324), onde tiveram lugar os "pilotos" do projeto Empatia, nos quais o projeto gerenciou 
diretamente as infraestruturas digitais para apoiar a participação (customizando, em cada caso, uma instância da plataforma Empatia, também 
desenvolvida dentro do projeto de pesquisa homônimo). Os dados foram coletados por meio do procedimento de registro para a plataforma 
on-line Empatia (disponível em: <https://goo.gl/3otbWk>). Mesmo considerando as diferenças em cada processo-piloto, em todos os casos, a 
fim de participar, foi necessário fornecer (além dos dados pessoais necessários para identificação) dados sobre sexo, idade e nível de educação. 
Os dados, portanto, referem-se a todo o grupo de participantes nos diferentes processos. Nos casos de Milão e Wuppertal, onde também havia 
a possibilidade de participar pessoalmente, os participantes foram registrados in loco na plataforma, com o apoio de facilitadores equipados 
com computadores durante reuniões públicas. Todos os dados coletados durante o projeto Empatia foram, de forma anônima, publicados 
com uma licença open no portal <https://goo.gl/xcXHx5>, juntamente às demais informações detalhadas. 
17. Disponível em: <https://goo.gl/nGT5DD>. Acesso em: 5 jun. 2018.
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Em geral, os dados coletados pelo Empatia nos quatro pilotos parecem reforçar a hipótese de que o 
uso de plataformas digitais possa replicar os mesmos mecanismos e barreiras de acesso que normalmente 
regulam a participação na vida política das cidades. É, portanto, necessário perguntar-se em que medida 
os processos de inovação democrática digitais são capazes de englobar a demanda por participação não 
expressada na sociedade europeia contemporânea da qual falamos no início deste artigo. Ou melhor, 
não consolidem exclusões que já existem se olharmos os sistemas administrativos e políticos ligados à 
democracia representativa.

Certamente, o uso das tecnologias digitais nos processos de participação parece ser um fenômeno 
adquirido e difícil de reverter, seja pela presença de cada vez mais “nativos digitais” na população, 
seja pelos investimentos dos vários países e da própria União Europeia nos campos de governo e 
governança eletrônica (Pietro-Martín, Marcos e Martínez, 2011). Portanto, não é possível imaginar 
formas nostálgicas de retorno a uma participação completamente analógica e presencial. Neste quadro, 
a conclusão principal do Empatia é a confirmação de uma das suas principais hipóteses iniciais: que o 
uso simplista e não crítico de ferramentas sofisticadas e complexas como as plataformas de participação 
arrisca aprofundar as linhas de exclusão já presentes nas sociedades urbanas europeias. Nesse sentido, 
a integração de tecnologias na gestão de processos participativos deve sempre ser abordada de forma 
crítica e reflexiva, considerando as implicações das escolhas tecnológicas na seleção dos participantes 
e nas suas interações digitalizadas.

Por meio da experimentação da nova plataforma Empatia, são identificadas duas questões 
principais para reinterpretar o papel das tecnologias em uma função inclusiva.

1) A primeira é a necessidade de projetar processos participativos “híbridos”, que mantenham 
um equilíbrio entre os canais on-line e presenciais. Na verdade, existem diferentes canais de 
participação alternativos às plataformas colaborativas que existem e coexistem com essas, 
sejam esses canais ativados por iniciativa dos governos locais, sejam desenvolvidos em formas 
auto-organizadas e de baixo para cima. Tais canais, se não coordenados entre si, tendem a 
compartimentar-se e a não se comunicar, quando não a entrarem em competição direta como 
interlocutores legítimos das autoridades locais (Spada e Alegretti, 2017). O conflito entre 
diferentes públicos dentro de sistemas participativos complexos não é uma peculiaridade dos 
processos “híbridos”, mas o elemento digital ajuda a aprofundar tal tendência, facilitando a 
criação de sistemas microrrelacionais não comunicantes. Em suma, multiplica exponencialmente 
as esferas públicas locais, em que os sujeitos dotados de maiores competências e habilidades 
(técnicas e retóricas) tendem a desempenhar um papel de poder. Por um lado, é necessário que 
o desenho institucional dos processos participativos leve em conta essa complexidade e seja 
concebido como uma operação de desenho e “costura” visando recompor canais e públicos 
fragmentados. Por outro lado, existe um patrimônio de conhecimentos, recursos e metodologias 
desenvolvidas em torno de formas de participação democrática e inovação presenciais que 
muitas cidades acumularam ao longo dos anos, tanto na administração pública quanto na 
sociedade civil local, em que o problema da inclusão tem sido seriamente enfrentado por meio 
de uma ampla gama de soluções possíveis (Ganuza e Francés, 2012). Esta experiência deve, 
portanto, ser valorizada também nos processos participativos “híbridos”, evitando recomeçar 
“do zero”, como é o caso da última geração de OPs espanhóis, que quase esqueceu as centenas 
de experiências bem-sucedidas desenvolvidas em várias cidades entre 2004 e 2011.



70
Boletim de Análise Político-institucionAl | n. 14 | JAn.-Jun. 2018

2) A segunda questão aberta é como tornar acessíveis os canais de participação digitais a um 
público diversificado. Isso implica o envolvimento ativo de futuros participantes na concepção 
e no desenvolvimento de tecnologias de participação e de suas interfaces digitais, seguindo 
em parte o indicado na literatura de co-design (Manzini, 2014). Na experiência empírica do 
projeto Empatia, o único piloto que realmente projetou as interfaces digitais junto com os 
cidadãos que as usariam foi o caso alemão de Wuppertal. Isso certamente contribuiu para 
reduzir os preconceitos e os erros estatísticos (vieses) referidos à amostra de participantes.  
A transferência de modelos procedimentais e soluções organizacionais para inovações democráticas 
de um contexto cultural e administrativo para outro é certamente mais rápida e fácil quando 
acontece graças à transferência de tecnologia. Mas – ao mesmo tempo – o risco é que o 
território que “receba” os modelos e as tecnologias desenvolvidos em outros lugares não seja 
capaz de mudar a tecnologia, terminando por absorver – junto da tecnologia – um desenho 
institucional baseado, talvez, em um contexto social e territorial muito diverso. Nesse sentido, 
a escolha das ferramentas tecnológicas deveria ser guiada sobretudo pelas necessidades locais, 
e não pela oferta tecnológica, como parece ser cada vez mais evidente no cenário europeu, no 
qual emergem e espalham-se três modelos de gerenciamento tecnológico.

O Empatia mostrou que apenas as maiores cidades são capazes de desenvolver e personalizar 
suas próprias soluções a partir da experiência e do conhecimento tecnológico estabelecido no 
interior das estruturas administrativas. Como resultado, desenvolvem novas tecnologias ou adaptam 
ferramentas digitais preexistentes, introduzindo novas funções que permitem ampliar a interação 
entre usuários (conforme ocorrido em Bolonha, Barcelona e Paris). Em vez disso, as cidades que 
escolhem confiar na oferta do mercado precisam ter uma boa capacidade de avaliação em torno das 
opções de serviços prestados por terceiros e projetados sobretudo para se difundirem rapidamente 
a partir de uma perspectiva comercial. Aqui, há um forte risco de ter que adaptar o procedimento 
institucional às possibilidades oferecidas pelos instrumentos. Uma discussão semelhante diz respeito 
ao uso de plataformas abertas e gratuitas, como as mencionadas anteriormente. Embora essas 
ferramentas ofereçam a possibilidade de modificar o código e geralmente sejam concebidas como 
instrumentos adaptativos e flexíveis, o nível de conhecimento tecnológico frequentemente necessário 
para efetivamente as usar em condições adaptadas e não “por padrão” permanece muito alto.

Durante o curso da pesquisa, o consórcio Empatia tentou desenvolver uma plataforma que se 
baseasse nesta necessidade de flexibilidade e adaptabilidade, publicada sob a Affero General Public 
License (AGPL) em um repositório público. Os próximos meses dirão se a operação tem sustentabilidade, 
e se será possível construir, em torno da plataforma, uma comunidade de desenvolvedores capazes 
de modificar, amadurecer e atualizar a tecnologia.

É muito provável que seja necessário – para os parceiros do projeto agora em fechamento – 
continuar trabalhando no futuro próximo em torno da escalabilidade da plataforma, a fim de evitar 
a reprodução da dicotomia entre pequenos centros (sem recursos e conhecimento para adaptá-la 
aos seus territórios) e os centros maiores. Esse desafio exige não só as características intrínsecas da 
flexibilidade da plataforma, mas também o apoio “subsidiário” de instituições de níveis superiores 
(como províncias ou regiões) que possam apoiar as administrações menores, investindo em recursos 
humanos e em disseminação de conhecimento. Além disso, também devem apoiar os municípios 
administrativamente mais frágeis em algumas operações complementares (tais como o armazenamento 
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e a proteção de dados pessoais dos participantes) que – na rápida evolução das normas de privacidade 
europeias – se tornaram um pesado fardo de gestão, especialmente para aqueles municípios com 
pouca equipe e energia para se dedicar a tais tarefas.
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o que é pArticipAção púBlicA nA políticA fiscAl e por que é importAnte?1

Juan Pablo Guerrero2 

Murray Petrie3

1 PARTICIPAÇÃO PÚBLICA: UM ELEMENTO CRUCIAL NA EQUAÇÃO DA GOVERNANÇA

O papel da participação pública como um modo de aperfeiçoar a provisão de bens e serviços 
públicos, promover estabilidade política e econômica, empoderar cidadãos e gerar desenvolvimento 
de modo amplo tem se tornado um pilar central nas ideias e práticas de boa governança. Participação 
pública envolve a criação de novas oportunidades e regras que induzem agentes governamentais, 
organizações não estatais de vários tipos e cidadãos a interagirem mutuamente sob formas renovadas. 
A institucionalização da participação pública alarga o número de canais formais por meio dos quais 
as vozes dos cidadãos podem ser ouvidas com o propósito de expandir o diálogo público acerca da 
arrecadação de receitas, dispêndio, implementação e controle. Isto é importante porque a participação 
pública depende, em parte, da qualidade e da tempestividade da informação provida por agentes 
governamentais para os cidadãos e as organizações da sociedade civil (OSCs).

À participação pública também são creditados efeitos positivos sobre a sociedade civil,  
em termos da densidade de associações, assim como sobre a capacidade das OSCs em conectarem-se 
com um maior espectro de instituições e atores.4 A participação pública promove uma ampliação 
no número de OSC, porque cidadãos passam a compreender que seu envolvimento formal como 
membros de organizações mais amplas tem um impacto positivo em sua capacidade de influenciar os 
gestores públicos. Em acréscimo, a difusão de programas e abordagens que estimulam a participação 
pública empoderam e incentivam atores não estatais a expandir seus pontos de acesso para dentro 
dos processos governamentais.

A participação pública também vem sendo relacionada aos movimentos de transparência e 
open data.5 Melhorias na qualidade e na tempestividade da informação disponibilizada pelo governo 
contribuem para o aperfeiçoamento da informação e do conhecimento de organizações não estatais 
e possivelmente de cidadãos individuais, permitindo-lhes, assim, influenciar de modo mais forte a 
política fiscal e os processos orçamentários. Também fortalecem a capacidade de atores não estatais em 
desenvolver melhores estratégias sobre onde, quando e como eles querem se mobilizar e influenciar 
os agentes públicos. Nesse sentido, a participação pública oferece canais institucionais adicionais para 
auxiliar os cidadãos a elevar seu conhecimento para pressionar agentes governamentais.

1. Traduzido do original em inglês por Daniel Pitangueira de Avelino, da Diretoria de Estudos e Políticas do Estado, das Instituições e da 
Democracia (Diest) do Ipea.
2. Diretor da Global Initiative for Fiscal Transparency (GIFT).
3. Conselheiro técnico chefe da GIFT.
4. Ver seção seguinte sobre evidências.
5. Mais informações em: <https://goo.gl/6qJqqE>. Acesso em: 5 jun. 2018.
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A ênfase na participação pública, como se acredita, pode gerar um círculo virtuoso de mudanças 
políticas e nas políticas públicas. Atores não estatais participam juntamente a agentes governamentais 
para alterar prioridades, políticas públicas e programas governamentais, e também para monitorar a 
alocação, o uso e a fiscalização desses recursos. Os cidadãos almejam contribuir para o monitoramento do 
gasto governamental porque possuem um interesse direto na qualidade e na efetividade dos programas 
e das políticas – especialmente a oferta de serviços públicos que diretamente afeta sua qualidade de vida.

Para os gastos públicos, a articulação direta entre cidadãos e governos é cada vez mais reconhecida 
como um elo crítico da conexão entre transparência fiscal e orçamentária, accountability mais efetiva 
para a gestão financeira pública e melhores resultados fiscais e de desenvolvimento. A importância 
atribuída à participação pública reflete a premissa de que cidadãos e OSCs são importantes agentes 
de boa governança e desenvolvimento sustentável, assim como o mercado e o Estado.

2 DE ONDE VEIO O RECENTE IMPULSO POR AMPLIAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO PÚBLICA NA POLÍTICA FISCAL?

Começando com o Código de Boas Práticas em Transparência Fiscal do Fundo Monetário Internacional 
(FMI) em 1998, a primeira geração de padrões internacionais de transparência fiscal enfocou a 
necessidade de publicidade abrangente da informação fiscal. Mais recentemente, evoluções dos 
dados fiscais abertos estão expandindo fortemente o escopo da informação publicamente disponível. 
A experiência tem demonstrado, contudo, que a publicidade é uma condição necessária, mas não 
suficiente para a accountability. A atenção tem se voltado recentemente para traduzir a informação 
pública em uma accountability mais efetiva, por meio de um maior engajamento público na gestão 
fiscal, largamente facilitado por avanços nas tecnologias da informação e comunicação (TICs). 
Refletindo esses avanços, o princípio 10 dos princípios de alto nível sobre accountability, participação 
e transparência fiscal da Global Initiative for Fiscal Transparency (GIFT), em 2012, estabeleceu que: 
“cidadãos e atores não estatais devem ter o direito e efetivas oportunidades de participar diretamente 
nos debates e discussões públicas sobre o desenho e implementação de políticas fiscais” (GIFT, 2012). 
Isso refletiu a visão dos lead stewards da GIFT – incluindo FMI, Banco Mundial e International 
Budget Partnership – depois da crise financeira global, de que participação pública é um potencial 
fator decisivo: participação pode, com o tempo, fortalecer fundamentalmente a accountability e 
promover integridade, legitimidade, efetividade e sustentabilidade de políticas fiscais.

As condições para a participação pública, desde então, foram incorporadas:

• no Código de Transparência Fiscal do FMI de 2014 (princípio 2.3.3);

• nos princípios de governança orçamentária da Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico (OCDE) de 2014 (princípio 5);

• em alguns indicadores da Public Expenditure and Financial Accountability (Pefa) (PI-13-iii, sobre 
a existência de mecanismos de apelação tributária funcionais; PI-18.2, sobre o acompanhamento 
legislativo do orçamento; e PI-24.4, sobre mecanismos de reclamação sobre licitações);

• no futuro OECD-GIFT G20 Budget Transparency Toolkit (seção 4, intitulada Openness 
and Civic Engagement).6

6. Adicionalmente, a GIFT desenvolveu um indicador para medir a participação pública na política fiscal, que está sendo testado como um 
suplemento voluntário na avaliação Pefa.
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O 2017 Open Budget Survey inclui uma seção expandida sobre participação pública no 
Executivo, no Legislativo e nos Tribunais de Contas, e constituirá uma detalhada fonte de informações 
sobre práticas nos 115 países cobertos pela pesquisa.

Participação pública é fundamental para alguns dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável 
(ODS), incluindo o ODS 5 (equidade de gênero), o ODS 10 (redução da desigualdade) e o ODS 16 
(paz, justiça e instituições inclusivas), ao mesmo tempo em que a promoção da participação pública ao 
longo do processo orçamentário está refletida nas resoluções sobre a Agenda para o Desenvolvimento 
Sustentável 2030 e investimentos para o desenvolvimento.

Mais recentemente, o World Development Report 2017, do Banco Mundial, ressaltou o potencial 
de processos participativos para aumentar a contestabilidade do desenho e da implementação de 
políticas públicas, levando a níveis mais altos de legitimidade e cooperação e políticas mais equitativas 
(World Bank, 2017).

3 ENTÃO, O QUE É PARTICIPAÇÃO PÚBLICA NA POLÍTICA FISCAL E NO PROCESSO ORÇAMENTÁRIO?

Participação pública na política fiscal refere-se às variadas formas pelas quais o público – incluindo 
cidadãos, OSCs, grupos comunitários, organizações empresariais, acadêmicos e outros atores não 
estatais – interagem diretamente com autoridades públicas sobre o desenho e a implementação de 
políticas fiscais. A participação pode ocorrer a convite (invited) de uma entidade oficial, como um 
ministério das finanças, ministério ou agência setorial, o Legislativo ou um Tribunal de Contas.  
A participação também pode ser inventada (invented) – iniciada por um ator não estatal. Em qualquer 
caso, a participação pública pretende contrastar com o lobby de bastidores que ameaça subverter o 
interesse público para interesses privados.

Embora as pessoas geralmente imaginem a participação pública na política fiscal como sendo 
relativa ao orçamento anual, é muito mais ampla do que isso, envolvendo engajamento em quatro 
áreas principais:

• ao longo de todo o ciclo orçamentário anual, incluindo preparação do orçamento, aprovação 
legislativa, implementação orçamentária e revisão e fiscalização;

• nas novas iniciativas de políticas públicas e suas revisões (por exemplo, receitas e despesas),  
que se estendem por um período mais longo do que a janela de preparação do orçamento anual;

• no desenho, na produção e no provimento de bens e serviços públicos;

• no planejamento, na avaliação e na implementação de projetos de investimentos públicos.

A participação pública cobre tanto a política macrofiscal – os principais agregados fiscais, 
o tamanho apropriado do déficit, entre outros – quanto as questões mais micro de desenho e 
administração tributária e a alocação e a efetividade do dispêndio.

A participação em políticas fiscais pode acontecer face a face, por comunicação, deliberação 
ou contribuição ao processo decisório, por meio de formas escritas de comunicação incluindo a 
internet, ou por combinações de diferentes mecanismos. Varia de consultas públicas ou chamadas 
para contribuições que acontecem uma única vez a relações contínuas e institucionalizadas, como 
consultas públicas regulares, órgãos consultivos permanentes ou mecanismos de revisão administrativa. 
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A participação pode ocorrer por meio de mobilização pública de larga escala, assim como por 
deliberações envolvendo experts, ou combinações dos dois. Pode potencialmente incluir “orçamento 
participativo” – em que cidadãos votam e decidem como uma rubrica específica do orçamento será 
executada na prática – muito embora tenha sido implementado apenas em níveis subnacionais de 
governo, em geral, e a participação pública na política fiscal faça referência a uma variedade mais 
ampla de práticas.

Para tornar o direito à participação pública mais concreto e significativo, a GIFT implementou 
um programa de trabalho plurianual para promover um maior conhecimento sobre as práticas e 
inovações adotadas pelos países para mobilização dos seus cidadãos. Resultados incluem estudos de  
casos de países, um conjunto de princípios de participação pública na política fiscal,7 um guia  
de participação pública8 e instrumentos para mensurar a participação pública na política fiscal.

O quadro 1 apresenta alguns exemplos selecionados de participação pública na política fiscal, 
para ilustrar a grande variedade de mecanismos. Detalhes sobre muitos desses mecanismos estão 
disponíveis no guia de participação da GIFT.

QUADRO 1 
Exemplos selecionados de participação pública na política fiscal do governo central, por fase dos 
ciclos de orçamento e políticas públicas

Fase do ciclo de orçamento e 
políticas públicas

Mecanismos de participação Exemplos (países selecionados)1

Executivo – preparação do 
orçamento

Planejamento nacional participativo. Brasil

Consultas pré-orçamentárias. Canadá, Quênia, Coreia do Sul, Irlanda

Revisão externa por especialistas sobre previsões macro e fiscais. Coreia do Sul

Definição independente por especialistas de macropremissas estratégicas. Chile, Colômbia

Órgão ou conselho consultivo independente sobre política fiscal. Irlanda

Orçamento participativo. Filipinas

Legislativo – discussão e 
aprovação

Declaração de estratégia orçamentária, com contribuição pública. Canadá

Orçamento principal com contribuições públicas. Vários

Contribuições públicas ao Legislativo sobre leis orçamentárias. Muitos países

Escritório orçamentário parlamentar. Austrália, Croácia, Itália, Estados Unidos

Implementação orçamentária

Monitoramento multilateral da arrecadação de receitas.
Países-membros da Extractive Industries 
Transparency Initiative (Eiti)

Monitoramento multilateral da contratação pública. Open contracting 

Revisão administrativa independente (tributária, licitações). Vários

Envolvimento comunitário em projetos de investimento público. México, Filipinas

Avaliação de programas por especialistas externos/participativa. Coreia do Sul

Acompanhamento legislativo Revisões do Select Committee com contribuições públicas. Estados Unidos

Controle de contas/controle 
social

Órgão de requisição de auditoria pelos cidadãos. Coreia do Sul

Auditoria de desempenho participativa. Filipinas

Auditoria social. Índia (Andhra Pradesh)

7. Disponível em: <https://goo.gl/rTJHps>. Acesso em: 5 jun. 2018.
8. Mais informações em: <https://goo.gl/mt1d6B>. Acesso em: 5 jun. 2018.

(Continua)
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Fase do ciclo de orçamento e 
políticas públicas

Mecanismos de participação Exemplos (países selecionados)1

Principais propostas de novas 
políticas fiscais

Consulta pelo Executivo sobre novas políticas de receita. Muitos países

Consulta pelo Executivo sobre novas políticas de despesas. Canadá e outros

Revisão participativa da despesa pública. Reino Unido

Provisão de serviços públicos

Mecanismos de reclamação. Vários

Auditoria social. Uganda e outros

Pesquisa de usuários dos serviços. Muitos países da OCDE

Participação dos cidadãos na provisão/coprodução. África do Sul

Projetos de investimentos 
públicos

Consulta sobre impactos sociais e ambientais.
Revisão pública independente por especialistas em análise de custo-
benefício, audiências públicas, júri popular, painéis de revisão.2

Vários

Elaboração dos autores.
Notas: 1 Casos detalhados no guia de participação da GIFT: <https://goo.gl/DGVhhV>.

2 Como defendido, por exemplo, por Flyvberg, Holm e Buhl (2004) para conter o viés de otimismo na avaliação de grandes projetos de infraestrutura.

4 QUAL É A EVIDÊNCIA FUNDAMENTANDO OS IMPACTOS POSITIVOS DA PARTICIPAÇÃO PÚBLICA?

Muito embora haja um conjunto significativo de evidências empíricas embasando uma plausível 
relação causal entre a publicidade de informação fiscal e os resultados fiscais (em menor extensão) e 
de desenvolvimento, no atual cenário evidências rigorosas sobre o impacto da participação pública 
são mais limitadas. São essencialmente voltadas a governos subnacionais, particularmente sobre 
orçamento participativo no Brasil, mas mais recentemente também sobre outros tipos de intervenção 
participativa em alguns países, principalmente em desenvolvimento e de média renda (por exemplo, 
Índia, Indonésia, Afeganistão, México, Peru, Estados Unidos). Em uma revisão sistemática da literatura 
empírica rigorosa sobre transparência fiscal e participação, Renzio e Wehner (2015) descobriram 
que há forte evidência relacionando diferentes tipos de mecanismos participativos nos processos 
orçamentários a mudanças na alocação de recursos (aumento na proporção de dispêndios no setor 
social correspondente às preferências dos cidadãos) e a melhorias na oferta de serviços públicos.  
Em Gana, onde empresas são engajadas no desenho de políticas tributárias, elas são mais propensas 
a pagar seus tributos (World Bank, 2017). Touchton, Sugiyama e Wampler (2017), em um estudo 
de 5.550 municípios brasileiros ao longo do período 2006-2013, encontraram uma forte e positiva 
relação entre a presença de instituições participativas e melhorias nos indicadores de mortalidade 
infantil e concluíram que instituições participativas, programas sociais e capacidade local reforçam-se 
mutuamente para promover bem-estar.

Como mencionado, as evidências são de nível subnacional, que mantém significativas 
diferenças de escala, estrutura e qualidade de participação quando comparado com mecanismos do 
nível central de governo, delineados no quadro 1. Ainda assim, o mecanismo causal subjacente – 
contestabilidade ampliada do desenho e implementação de políticas fiscais, redução na influência 
da elite e accountability mais efetiva – pode ser considerado o mesmo. O desafio agora é desenvolver 
pesquisas no nível nacional para testar a efetividade de diferentes tipos de mecanismos de participação 
implementados de diversas formas.

(Continuação)
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5 POSSÍVEIS OBJEÇÕES PARA A AMPLIAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO PÚBLICA NA POLÍTICA FISCAL E RESPOSTAS

Muito embora o engajamento público direto na orçamentação tenha, de modo relativamente rápido, 
sido estabelecido como uma norma internacional, vale a pena considerar possíveis objeções, que incluem:

a) participação pública é cara: mas a revolução das TICs tem reduzido dramaticamente os 
custos do engajamento direto com cidadãos e criado possibilidades completamente novas 
para interações. Participação pública é uma forma de o governo captar informações, ideias e 
perspectivas espalhadas pela sociedade, potencialmente diminuindo os custos e ampliando 
a efetividade de pesquisas oficiais, desenvolvimento de políticas públicas, provisão de 
serviços, monitoramento, revisão e avaliação. Alguns ministérios de finanças, como na 
África do Sul e no México, por exemplo, estão buscando mais participação pública para 
promover ganhos de desempenho em ministérios setoriais na oferta de serviços públicos e 
implementação de projetos de investimento. Em acréscimo, proporcionalidade é um dos 
princípios de participação da GIFT, reconhecendo a necessidade de ajustar os exercícios 
de participação ao tamanho e à importância das questões concernentes;

b) engajamento público direto pode minar o papel das estruturas de decisão e accountability 
existentes, incluindo o Legislativo em democracias representativas: mas a participação 
pública direta é pensada para somar, complementar e fortalecer os arranjos de governança 
existentes – e ampliar a confiança no governo –, e não para estabelecer processos paralelos. 
Convocar contribuições públicas durante a apreciação de leis fiscais é uma antiga e 
difundida prática que ilustra bem a complementaridade entre participação pública direta 
e acompanhamento legislativo;

c) política fiscal é muito complicada para o público em geral e deve ser deixada a cargo dos 
especialistas: mas envolvimento público de especialistas externos é um dos mecanismos 
participativos propostos. Em acréscimo, política fiscal envolve escolhas éticas e distributivas 
que não devem ser um campo exclusivo de “especialistas”; são inerentemente políticas e 
não ficarão a cargo dos especialistas de todo modo;

d) há uma cultura e uma longeva prática de sigilo orçamentário: mas a gestão de políticas 
públicas em geral tem se tornado muito mais aberta ao longo das últimas décadas, e o sigilo 
orçamentário pode ser mantido para o estreito conjunto de casos em que a publicidade 
pode gerar respostas comportamentais adversas;

e) engajamento público leva tempo e atrasa o processo das políticas públicas: mas participação 
é um direito dos cidadãos, similar e complementar ao direito à informação. Em acréscimo, 
pode auxiliar a melhorar a qualidade da política pública, evitar reversão das políticas e, 
dessa forma, economizar tempo e gastos;

f ) iniciativas de engajamento público podem ser dominadas por grupos e indivíduos mais influentes 
ou mais bem posicionados às expensas dos pobres e marginalizados. Este é um risco real – 
embora o contrafatual seja a perpetuação dos tradicionais desenvolvimento e implementação 
de políticas públicas que podem frequentemente ser capturados por elites muito restritas. 
Os princípios de participação da GIFT enfatizam esforços para assegurar uma diversidade 
de contribuições, inclusive de vozes tradicionalmente excluídas, e lembram que o modo 
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pelo qual os engajamentos públicos são conduzidos na prática irão influenciar diretamente a 
diversidade das contribuições. Por exemplo, evidências de experimentos controlados aleatórios 
de intervenções comunitárias no Afeganistão e na Indonésia demonstram que preferências de 
elites são menos propensas a prevalecer onde decisões sobre seleção local de projetos são tomadas 
por voto secreto do que em reuniões abertas de conselhos locais (Renzio e Wehner, 2018).

6 PARA ONDE AGORA?

Finalmente, é necessário admitir que a participação pública não é uma panaceia em si. Os mesmos 
problemas referentes à falta de transparência e integridade podem emergir não apenas dos governos, 
mas também do setor privado, de OSCs e de cidadãos.9 Mais ainda, contextos de crise econômica e 
restrições orçamentárias podem deixar pouca ou nenhuma alternativa fiscal a ser posta em prática. 
Dito isto e com todas as diversidades consideradas, mesmo nos piores cenários o debate público 
pode contribuir para formular, implementar e avaliar políticas fiscais melhores. É por isso que a 
Assembleia Geral das Nações Unidas reconheceu a GIFT e promoveu seus princípios de alto nível 
sobre accountability, participação e transparência fiscal,10 de caráter voluntário.

Portanto, a participação pública direta emergiu como uma nova e importante norma internacional 
sobre como governos e outras entidades estatais devem administrar a política fiscal. A GIFT continuará 
a apoiar a implementação desta norma, por meio da ampliação e do aprofundamento do guia sobre 
participação pública, pela coleta de mais evidências das práticas dos países, o que funciona e os impactos 
de diferentes tipos de mecanismos de participação, apoiando avaliações de participação pública face 
aos vários instrumentos internacionais nos quais a norma está agora inscrita. Nós ficaríamos satisfeitos 
de receber novos exemplos de países em que há efetivo engajamento público, para inclusão no guia.11

O programa de trabalho da GIFT irá também focar em conectar as iniciativas de participação 
pública mais proximamente às vidas dos cidadãos comuns, ao mostrar as conexões entre orçamentos 
nacionais, engajamento público e a oferta de serviços públicos locais, como saúde e educação, e ao 
ampliar a efetividade da transparência fiscal e o engajamento público no combate à corrupção.
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